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Processo nº RJ-2012-11704 

Folha  ________________ 

Rubrica ______________ 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
 

PROCESSO DE COMPRAS Nº RJ-2012-11704 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2012 
 

 

OBJETO:  Aquisição de servidor de backup, instalação e configuração e 
garantia de 5 anos (itens 1, 2, do Lote 1) e a aquisição de 
switches, instalação e configuração e garantia de 5 anos (itens 3 
e 4 do Lote 2), para substituir os switches da rede de servidores 
e compor a nova solução de backup dos dados de Produção, 
Homologação e Desenvolvimento em atendimento às 
necessidades atuais e futuras do ambiente tecnológico da CVM. 

 
ÁREA RESPONSÁVEL:  Superintendência Administrativa - Financeira (SAD) 
    Gerência de Licitações e Contratos (GAL) 
    Gerência de Tecnologia (GST). 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE. 
 
HORÁRIO: (de Brasília) 
 

 Encaminhamento da proposta de preços e anexos: até as 11h00min do dia 13/03/2013. 

 
 Abertura da sessão: a partir das 11h00min do dia 13/03/2013. 

 
 
LOCAL: http://www.comprasnet.gov.br 
 
 

REGULAMENTAÇÃO BÁSICA: Lei nº 10.520, de 17/07/2002, e suas alterações 

posteriores; Decreto nº 5.450, de 31/05/2005; 

Decreto nº 3.555, de 08/08/2000; Decreto nº 7.903, 

de 04/02/2013; Instrução Normativa nº 02 da SLTI / 

MPOG, de 11/10/2010; Decreto nº 3.722, de 

09/01/2001; Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores (subsidiariamente); Lei Complementar 

n° 123, de 14/12/2006; Decreto nº 6.204/07, de 

05/09/2007; Instrução Normativa Nº 04 da SLTI / 

MPOG, de 12/11/ 2010. 
 
 

E D I T A L 
 
 O Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela PORTARIA/CVM/PTE/Nº 090, de 
09/08/2012, realizarão, no dia, horário e local acima indicados, o Pregão Eletrônico nº 
42/2012, em obediência aos termos dos dispositivos legais e às condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, dispostos a seguir: 
 

http://www.comprasnet.com.br/
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 Anexo I – Minuta de Contrato;  

 Anexo II – Modelo de Apresentação de Proposta e Planilha de Preços; 

 Anexo III - Termo de Referência do Pregão Eletrônico n° 42/2011; 

 Anexo IV – Declaração de Direito de Preferência. 

 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de servidor de  backup. 

instalação e configuração e garantia de 5 anos (itens 1, 2 do Lote 1) e a 

aquisição de switches, instalação e configuração e garantia de 5 anos (itens 3 e 

4 do Lote 2),  para substituir os switches da rede de servidores e compor a nova 

solução de backup dos dados de Produção, Homologação e Desenvolvimento 

em atendimento às necessidades atuais e futuras do ambiente tecnológico da 

CVM, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, 

Anexo III e Modelo de Apresentação de Proposta e Planilha de Preços, 

Anexo II deste Edital. 
 
 
2 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 

2.1 - A entrega do servidor de backup e dos switches deverá ser efetuada no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, contados a partir da data 
da assinatura do Contrato e a instalação deverá se dar em 15 (quinze) dias 
consecutivos, contados da data da entrega, no seguinte endereço: 

  
SERPRO Regional Rio de Janeiro - RJ 

Endereço: Rua Pacheco Leão, n.º 1.235 Fundos - Jardim Botânico – Rio de 

Janeiro/RJ 

CEP: 22460-905 

Telefone: (21) 2159 3300/2506 4609 / Fax: (21) 2529 3550 
 C.N.P.J.: 33.683.111/0008-75 

 
 

 2.2 - Os equipamentos adquiridos serão recebidos pela CVM: 
 
  2.2.1 - Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação 

de conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência, Anexo III deste Edital; 

 
 

  2.2.2 - Definitivamente, até 02 (dois) dias úteis após a conclusão da 
verificação detalhada das características dos suprimentos e acessórios, 
incluindo a pertinente aceitação pela Gerência de Tecnologia da CVM 
(GST). 

 
OBSERVAÇÃO:  O recebimento definitivo dos equipamentos será oficializado através 

da emissão do Termo de Recebimento Definitivo a ser elaborado pela 
Gerência de Tecnologia da CVM (GST). Fica desde já estabelecido que 



  
 

  

3 

Processo nº RJ-2012-11704 

Folha  ________________ 

Rubrica ______________ 

a emissão do referido Termo não exime a licitante de qualquer 
reclamação posterior quanto a defeitos ou inconformidades que venham 
a ser verificadas nos produtos fornecidos. 

 
2.3 A garantia dos equipamentos, conforme especificado no Termo de Referência, 

deverá ser prestada por 5 (cinco) anos contados a partir da data de assinatura do 

Termo de Recebimento Definitivo; 

 

2.4 Será exigida comprovação da origem dos bens importados oferecidos pelos 

licitantes e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, que deve 

ser apresentada no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão 

contratual e multa (art. 3º, inciso III, do Decreto nº 7.174/2010). 
 
 

3 - DA PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 - Poderão participar deste certame empresas que atuem em ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado, devidamente identificadas por sua chave de 
identificação e senha de acesso privativa, conforme normas do provedor do 
sistema eletrônico; 

 
3.2 - A simples participação neste certame implica a aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste Pregão Eletrônico; 
 

3.3 - Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
Edital (Art. 21, § 2º, do Decreto nº 5.450/05); 

3.4 - Ainda como condição para participação no Pregão Eletrônico, o licitante 
assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 
seguinte declarações; 

 
 3.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
 3.4.2 – que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigação de declarar ocorrências posteriores; 
 
 3.4.3 – que não emprega menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

 
 3.4.4 – que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos  da 

Instrução Normativa STLI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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3.5 - Estará impedida de participar da presente licitação: 
 

 a) Empresa cuja falência ou insolvência civil tenha sido decretada 

judicialmente ou que esteja em gozo de benefício da concordata ou que 

tenha requerido recuperação judicial, ainda não encerrada, nos termos do 

art. 63 da Lei nº 11.101, de 9.2.2005; 

 b) Empresa que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão ou entidade 

das Administrações Públicas Federal, Estadual ou Municipal; 

 c) Empresa que tenha prestado informações inverídicas em sua documentação 

para habilitação ou em sua proposta de preços; 

 d) Empresa constituída em forma de consórcio; 

 e) Empresa da qual seja sócio, cooperado, dirigente ou responsável técnico, 

servidor da CVM; 

 f) Empresa que esteja cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar; 

 g)  Cooperativas. 

  
3.6 - O C.N.P.J. apresentado pela licitante para sua habilitação será, 

obrigatoriamente, o mesmo a receber a Nota de Empenho, a emitir a Nota 
Fiscal/Fatura correspondente à aquisição, bem como alvo da liquidação da 
despesa; 

 
3.7 - A licitante ficará obrigada a manter válidos todos os documentos relativos à 

regularidade de Cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF durante todo o procedimento licitatório, bem como 
durante o período da execução dos compromissos assumidos (art. 55, inc. 
XIII da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002); 

 
3.8 - Qualquer pessoa, seja ela jurídica ou física, poderá acompanhar o 

desenvolvimento do pregão eletrônico, em tempo real, por meio do sitio 
http://www.comprasnet.gov.br.  

 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (Art. 3º, § 1º, 
do Decreto nº 5.450/05), no sitio http://www.comprasnet.gov.br;  

 
4.2 - O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também 
será requisito obrigatório para fins de habilitação (Art. 3º, § 2º do Decreto nº 
5.450/05);  

 
4.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (Art. 3º, § 
6º, do Decreto nº 5.450/05); 

 
4.4 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou à Comissão de Valores Mobiliários – 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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CVM, entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (Art. 3º, § 5º, do 
Decreto nº 5.450/05). 

 
 
 
 
 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
5.1 - A licitante deverá encaminhar sua proposta, após a divulgação do edital no 

sítio www.comprasnet.gov.br, com a descrição do objeto ofertado e o preço, se 
for o caso, o respectivo anexo, até a data e hora marcadas para abertura da 
sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando então encerrar-
se-á automaticamente, a fase de recebimento de propostas (Art. 21º, do Decreto 
nº 5.450/05); 

 
5.2 - Fica estabelecida a aplicação de margens de preferência normal e adicional 

para aquisição de equipamentos de tecnologia da informação e comunicação, 
conforme percentuais e descrições do Anexo I do art. 1º, do Decreto nº 7.903, 
de 4 de fevereiro de 2013, no caso, aqui, específico de switches; 

 
5.3 - O licitante declarará, durante a fase de cadastramento das propostas, se o 

produto atende ao Processo Produtivo Básico; 
 
5.4 - O encaminhamento da proposta dar-se-á por meio da digitação da senha 

privativa da licitante (Art. 21º, § 1º, do Decreto nº 5.450/05); 
 
5.5 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada; 
 
5.6 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua 
proposta e lances (Art. 3º, § 5º, Decreto nº 5.450/05); 

 
5.7 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão (Art. 13, inciso IV, Decreto nº 5.450/05); 

 

5.8 - A licitante vencedora deverá apresentar, no prazo estabelecido neste Pregão, 
sua respectiva proposta de preços  (Modelo no Anexo I) por escrito, que 
deverá: 

 

I- Ser impressa em papel timbrado ou com aposição do carimbo 

padronizado do CNPJ da empresa, não conter emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, ter suas páginas numeradas e ser emitida em 

linguagem clara e objetiva, que não dificulte a exata compreensão do 

seu enunciado; 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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II- Conter a data de emissão, bem como ser assinada na última folha e 

rubricada nas demais; 

 

III- Conter o prazo de validade dos preços (mínimo de 60 dias 

consecutivos), a contar da data do encaminhamento, via sistema, da 

proposta (Art. 27, § 4º do Decreto nº 5.450/05); 

 

IV- Conter o último preço ofertado relativo ao objeto, informando o Preço 

Total e o Preço de cada Item cotado, separadamente, incluindo todas 

as despesas legais ou adicionais previstas neste Edital, em reais (em 

algarismo e por extenso); 

 

V- Conter o nome do banco com o qual a licitante opera, o número e nome 

da agência e respectiva conta-corrente. A fim de agilizar o pagamento, 

é conveniente a indicação de uma das agências do Banco do Brasil 

S.A.; 

 

VI- Conter marca, modelo, especificações técnicas e prazo de entrega e 

instalação, além de prazo de garantia conforme especificações 

constantes deste Edital e do Termo de Referência. 

 
5.9 - A proposta escrita poderá ser enviada para o endereço eletrônico 

pregoeiro@cvm.gov.br, preferencialmente, ou Fax nº (21) 3554-8475 (e 
posteriormente ser entregue na Gerência de Licitações e Contratos (GAL) na 
Rua Sete de Setembro, 111, 28º andar, CEP: 20050-901 - Centro - Rio de 
Janeiro); 

 
5.10 - Não serão consideradas propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitar às especificações deste Edital; 
 

5.11 - O valor estimado para a aquisição consta do Termo de Referência, Anexo III 
do presente Edital. 

 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
6.1 - A partir da data e horário previstos no edital, terá início a sessão pública do 

presente Pregão, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas (art. 22, 
§ 4º, do Decreto nº 5.450/05), vedada a identificação dos proponentes; 

 
6.2 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital (Art. 
22, §2º, do Decreto nº 5.450/05); 

 
6.3 - Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances (VALOR 

TOTAL POR LOTE) exclusivamente por meio de sistema eletrônico; 
 

mailto:pregoeiro@cvm.gov.br
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6.4 - No que se refere aos lances, os licitantes serão imediatamente informados do 
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor (Art. 24, § 1º, do 
Decreto nº 5.450/05); 

 
6.5 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 

as regras estabelecidas no edital (Art. 24, § 2º, do Decreto nº 5.450/05); 
 
6.6 - Os licitantes somente poderão oferecer lance inferior ao último por eles 

ofertado e registrado pelo sistema (Art. 24, § 3º, do Decreto nº 5.450/05). A 
seleção é feita automaticamente pelo sistema eletrônico; 

 
6.7 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar (Art. 24, § 4º, do Decreto nº 
5.450/05). A seleção é feita automaticamente pelo sistema eletrônico; 

 

6.8 - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado 
pelas demais licitantes, vedada a identificação da detentora do lance (Art. 24, § 
5º, do Decreto nº 5.450/05); 

 

6.9 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados (Art. 24, § 10º, do 
Decreto nº 5.450/05); 

 

6.10 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação aos 
participantes, no sítio www.comprasnet.gov.br (Art. 24, § 11, do Decreto nº 
5.450/05); 

 

6.11 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro 
(Art. 24, § 6º, do Decreto 5.450/05); 

 

6.12 - O sistema emitirá aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances (Art. 24, § 7º, do Decreto 5.450/05); 

 
 
6.13 - Após o fechamento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado lance de menor valor, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas no edital (Art. 24, § 8º, do Decreto nº 5.450/05); 

 
6.14 - Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

http://www.comprasnet.gov.br/
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procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 6.204, de 2007; 

 
6.15 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou 
lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 

 
6.16 - A melhor colocada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto; 

 
6.17 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior; 

 
6.18 - Caso não se ofertem lances e sejam identificadas propostas de preços idênticos 

de microempresa ou empresa de pequeno porte empatadas na faixa de até 5% 
(cinco por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, e permanecendo 
o empate até o encerramento do item, o sistema fará sorteio eletrônico entre 
tais fornecedores, definindo e convocando automaticamente o vencedor para o 
encaminhamento da oferta final de desempate; 

 
6.19 - Havendo êxito no procedimento de desempate, o sistema disponibilizará a 

nova classificação de fornecedores para fins de aceitação do valor ofertado. 
Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, 
prevalecerá a classificação inicial; 

 
6.20 - Após os procedimentos para aplicação das regras de preferência para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, será definida, se for o caso, nova 
ordem de classificação dos licitantes, a fim de se conceder o direito de 
preferência previsto no Decreto nº 7.1174, de 12/05/2020; 

 
6.21 - Será assegurada preferência na contratação, nos termos do disposto no art. 3º 

da Lei nº 8.248/1991, para fornecedores de bens e serviços, observada a 
seguinte ordem (art. 5º, caput, do Decreto nº 7.174/2010): 

 
6.21.1 bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidas   de 

acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo 
Poder Executivo Federal; 

6.21.2 bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 
6.21.3 bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida 

pelo Poder Executivo Federal. 
6.22  As microempresas e empresas de pequeno porte que atendam ao disposto nos 

subitens acima terão prioridade no exercício do direito de preferência em 

relação às médias e grandes empresas enquadradas no mesmo inciso (art. 5º, 

parágrafo único, do Decreto nº 7.174/2010); 
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6.23 O exercício do direito de preferência disposto no item 6.21 será concedido 

observando-se os seguintes procedimentos, sucessivamente (art. 8º do Decreto 

nº 7.174/2010): 

a) Aplicação das regras de preferência previstos no item 6.21, com a 

classificação dos licitantes cujas propostas finais estejam situadas até 10% 

(dez por cento) acima da melhor proposta válida, conforme o critério de 

julgamento, para a comprovação e o exercício do direito de preferência (art. 

8º, inciso II, do Decreto nº 7.174/2010); 

b) Convocação dos licitantes classificados que estejam enquadrados no 

subitem 6.21.1, na ordem de classificação, para que possam oferecer nova 

proposta ou novo lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, 

caso em que será declarado vencedor do certame (art. 8º, inciso III, do 

Decreto nº 7.174/2010); 

c) Caso a preferência não seja exercida na forma da alínea “b”, por qualquer 

motivo, serão convocadas as empresas classificadas que estejam 

enquadradas no subitem 6.21.2, na ordem de classificação, para a 

comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma 

regra para o subitem 6.21.3, caso esse direito não seja exercido (art. 8º, 

caput, do Decreto nº 7.174/2010). 

6.24 A comprovação será feita (art. 7º, parágrafo único, do Decreto nº 7.174/2010): 

 

6.23.1 eletronicamente, por meio de consulta ao sítio eletrônico oficial do 

Ministério da Ciência e Tecnologia ou da Superintendência da Zona Franca de 

Manaus – SUFRAMA; ou 

 

6.23.2 por documento expedido para esta finalidade pelo Ministério da Ciência 

e Tecnologia ou pela SUFRAMA, mediante solicitação da licitante. 

 

6.25 Diante da impossibilidade de aplicar o direito de preferência previsto no 

Decreto nº 7.174/2010, para itens agrupados em lote, pelo Sistema Eletrônico 

Comprasnet, tal providência será realizada pelo Pregoeiro, que solicitará dos 

licitantes, por intermédio de chat, o fornecimento dos documentos que 

demonstrem atender às condições legais para comprovação de qualquer um dos 

requisitos estabelecidos acima; 

 

6.26  serão aceitos como meio de comprovação documentos e/ou declarações 

emitidos pela própria licitante ou pelo fabricante; 

 

6.27 Caso nenhuma empresa classificada venha a exercer o direito de preferência, 

observar-se-ão as regras usuais de classificação e julgamento previstas na Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Neste caso, prevalecerá o resultado inicialmente apurado pelo sistema 

eletrônico (art. 8º, inciso V, do Decreto nº 7.174/2010). 
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7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

7.1 - Encerrada a etapa de lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e o valor estimado para a contratação e verificará a habilitação do 
licitante conforme disposições do edital (Art. 25, caput, do Decreto nº 
5.450/05); 

  
7.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito (art. 4º, inciso XI da Lei nº10.520, de 
17/07/2002); 

 
7.3 - Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do 

MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, observados os prazos máximos para 
fornecimento e as especificações definidos no Edital (art. 4º, X da Lei nº 
10.520, de 17/07/2002); 

 
7.4 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame (art. 4º, XVI da Lei 
nº 10.520, de 17/07/2002 c/c art. 25, § 5º do Decreto nº 5.450/05); 

 
7.5 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 

demais informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata 
divulgada no sistema eletrônico, imediatamente após o encerramento da sessão 
pública (Art. 30, § 3º, do Decreto nº 5.450/05). 

 
 

8. DA HABILITAÇÃO 

 
8.1 - Sendo aceitável a proposta de MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, a 

respectiva licitante deverá comprovar imediatamente, conforme solicitação do 
Pregoeiro via sistema/chat, que cumpre todas as exigências de habilitação 
previstas neste Edital (Item 8.2), devendo tal comprovação dar-se mediante 
encaminhamento IMEDIATO da documentação habilitatória para o endereço 
eletrônico pregoeiro@cvm.gov.br, preferencialmente, ou Fax (21) 3554-8475, 
com o posterior envio dos originais ou cópias autenticadas por servidor da 
Administração ou Cartório competente no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas (Art. 25, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 5.450/05); 

 
8.2 - As licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
 8.2.1- Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

mailto:pregoeiro@cvm.gov.br
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índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

b) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), maiores ou igual a 1 (um), resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 
patrimonial ou apurados mediante consulta “online” no caso de 
empresas inscritas no SICAF: 
 
LG =                Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                                              ________________________________________________________________________________ 

                                                      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
 

                                          SG =                                           Ativo Total 
                                                                               ________________________________________________________________________________                                                                                                                              

                                                          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

                    LC =                        Ativo Circulante 
                                                                                                                        ____________________________________________________ 

                                                                            Passivo Circulante 

 

c) Comprovação de ser dotada de capital social devidamente 

integralizado ou de patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação 

será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor e devidamente registrado ou pelo balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme disposto no 

artigo 31, inciso I, da Lei nº 8.666/1993. 

 

 

8.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de suas 

administradores; 

 

8.2.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício; 

 

8.2.4- Possuir registro cadastral atualizado e habilitado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. A regularidade da 

documentação é verificada automaticamente no sistema. No caso da 

impossibilidade de consulta ao SICAF, e/ou aos sítios oficiais da 

Fazenda Nacional, Sistema de Seguridade Social e o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço, o pregoeiro poderá solicitar o envio, através do 

endereço eletrônico pregoeiro@cvm.gov.br, preferencialmente, ou Fax 

mailto:pregoeiro@cvm.gov.br
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(21) 3554-8475, de documentos que comprovem a regularidade fiscal, 

observado o estabelecido no §1º do Artigo 4º do Decreto nº 6.204, de 

05/09/2007. 

 OBS.: O Registro no Nível V – Qualificação Técnica no SICAF é 

facultativo. 

 
 

8.2.5 - Apresentar original ou cópia autenticada de 1 (um) atestado de 

desempenho, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, atestando que a licitante forneceu, sem qualquer restrição, 

objeto de natureza semelhante ao ora licitado (pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – art. 

30, II da Lei nº 8.666/93). Preferencialmente, o atestado deverá conter 

além do nome da atestante, seu endereço e telefone. Tal atestado poderá 

ser enviado através do endereço eletrônico pregoeiro@cvm.gov.br, 

preferencialmente, ou Fax (21) 3554-8475 com posterior envio do 

original ou cópia autenticada por servidor da Administração ou 

Cartório competente no prazo de 48(quarenta e oito) horas; 

 

8.2.6 - Apresentação de Planilha de Preços da Proposta Vencedora, em papel 

timbrado da licitante, conforme Modelo de Apresentação de Proposta 

e Planilha de Preços (Anexo II) do presente Edital. Tal documento 

poderá ser enviado através do endereço eletrônico 

pregoeiro@cvm.gov.br, preferencialmente, ou Fax (21) 3554-8475 com 

posterior envio do original ou cópia autenticada por servidor da 

Administração ou Cartório competente no prazo de 48(quarenta e 

oito) horas; 

 

8.2.7 - A licitante deverá, se for o caso, junto com a Proposta, cópia da portaria 

interministerial que atesta sua habilitação aos incentivos da Lei nº 

8.248/91, ou cópia da Resolução do conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA que atesta 

sua habilitação aos incentivos do Decreto-Lei nº 288/67; 

 

8.2.8 - Possuir Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, verificada pelo 

pregoeiro através da internet no endereço www.tst.jus.br/certidao, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho por parte do licitante vencedor. No caso de impossibilidade 

de consulta, o pregoeiro poderá solicitar o envio, através do Fax (21) 

3554-8475, de documentos que comprovem a regularidade; 

 

8.2.9 - Apresentar declaração em papel timbrado da licitante, informando que o 

produto ofertado está de acordo com o Instrumento Convocatório, 

especialmente no que diz respeito às especificações do produto a ser 

fornecido. 

 

mailto:pregoeiro@cvm.gov.br
mailto:pregoeiro@cvm.gov.br
http://www.tst.jus.br/certidao
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8.3 -   Nos casos das microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar 123/2006). 

 

 

8.3.1-  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

8.3.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

8.3.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 
 
8.4- Tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº 7.174/2010, para 

habilitação, a licitante deverá apresentar certificações emitidas por instituições 
públicas ou privadas credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro, que atestem, conforme 
regulamentação específica, a adequação dos seguintes requisitos (art. 3º do 
Decreto nº 7.174/2010); 

 
a) segurança para o usuário e instalações; 
b) compatibilidade eletromagnética; e 
c) consumo de energia. 

 
8.5- Em complemento à documentação do SICAF, a empresa deverá apresentar a 

comprovação/certificação (Portarias do Ministério da Ciência e Tecnologia em 
nome da licitante) caso tenha apresentado a declaração de que atende às 
condições legais para a comprovação de qualquer um dos requisitos 
estabelecidos no item 6.17 deste Edital (arts. 6º e 7º do Decreto nº 7.174/2010); 

 
8.6 - Durante a fase de habilitação será verificada a existência de registros 

impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas/CGU, disponível no Portal da Transparência 
(http://www.portaltransparencia.gov.br), além da pesquisa realizada no módulo 
SICAF do sistema SIASG, em atenção ao art. 97, caput e parágrafo único, da 
Lei nº 8.666/1993; 

 
8.7 -    Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art81
http://www.portaltransparencia.gov.br/
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8.8 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame (Art. 25, § 9º do 
Decreto nº 5.450/05); 
 

8.9 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação pertinente (Art. 21, § 3º, 
do Decreto nº 5.450/05); 

 
8.10- Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às repartições 

competentes, quanto aos documentos mencionados neste capítulo, nem cópias 
ilegíveis, mesmo que autenticadas. 

 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

9.1 - Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura do pregão, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, exclusivamente por meio eletrônico, 
via internet, no endereço pregoeiro@cvm.gov.br (Art. 19 do Decreto nº 
5.450/05). O prazo de três dias úteis anteriormente referido não inclui o dia 
exato da abertura, encerrando-se necessariamente no dia útil anterior; 

 
9.2 - Até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura do pregão, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório, na forma eletrônica (Art. 18, 
caput, do Decreto nº 5.450/05). Os pedidos de impugnação deverão ser 
encaminhados, via internet, para o endereço pregoeiro@cvm.gov.br. O prazo 
de dois dias úteis anteriormente referido não inclui o dia exato da abertura, 
encerrando-se necessariamente no dia útil anterior; 

 
9.3 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas (Art. 18, § 1º do Decreto nº 5.450/05); 
 

9.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para a realização do certame (Art. 18, § 2º do Decreto nº 5.450/05); 

 
 

 
10. DO RECURSO 
 

10.1 - A manifestação imediata e motivada de interpor recurso, por item, será feita 
após a declaração do vencedor, durante a sessão pública, exclusivamente pelo 
sistema; 

 
10.2 - As razões recursais deverão ser apresentadas exclusivamente pelo sistema no 

prazo de 3 (três) dias úteis, devendo ser dirigidas ao Superintendente 
Administrativo-Financeiro da CVM, por intermédio do Pregoeiro. (art. 26, 
caput, do Decreto nº 5.450/05); 

 
10.3 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeiro ao vencedor (Art. 26, § 1º, do Decreto nº 5.450/05); 

 

mailto:pregoeiro@cvm.gov.br
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10.4 - As demais licitantes poderão apresentar contrarrazões recursais na mesma 
forma do subitem 10.2 acima, em até 3 (três) dias úteis, contados a partir do 
término do prazo da recorrente (Art. 26, caput, do Decreto nº 5.450/05); 

 
10.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento (Art. 4º, XIX da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 
c/c Art. 26, § 2º do Decreto nº 5.450/05); 

 
10.6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a 
contratação (Art. 4º, XXI da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 c/c Art. 27 do 
Decreto nº 5.450/05); 

 
10.7 - É assegurada às licitantes cópia ou vista imediata aos autos do processo do 

presente Pregão Eletrônico, tendo em vista subsidiar a preparação das razões e 
contrarrazões recursais, mediante solicitação por ofício do licitante à CVM no 
qual conste a identificação do pregão, o nome e a identificação da pessoa que 
procederá às vistas ou cópia do processo; 

 
10.8 - Não serão conhecidos os recursos cujas razões/contrarrazões recursais sejam 

enviadas fora do respectivo prazo legal, bem como as que não forem 
encaminhadas através do sistema eletrônico – COMPRASNET. 

 
 
11. DA DESTINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1 - As despesas correrão à conta do Elemento de Despesa XXXXXX – Programa 
de Trabalho XX.XXX.XXXX.XXXX.XXXX para Item 1 do Lote 1 e Item 3 
do Lote 2. 

 
11.2 - As despesas correrão à conta do Elemento de Despesa XXXXXX – Programa 

de Trabalho XX.XXX.XXXX.XXXX.XXXX para os Item 2 do Lote 1 e Item 
4 do Lote 2. 

 
 
12. DO CONTRATO 
 

12.1 O período de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados a 

partir de sua assinatura, face às previsões e prazos constantes deste 

instrumento, no tocante à entrega e verificação da conformidade da solução 

com as especificações exigidas, à garantia e à prestação dos serviços de suporte 

técnico e manutenção; 
 

12.2 Independentemente de transcrição, farão parte do Contrato a ser celebrado: 

 
  a) a proposta da licitante vencedora e seus respectivos anexos;  
  b) o presente Edital e seus anexos; 
  c) a Nota de Empenho correspondente. 
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12.3 A ADJUDICATÁRIA deverá assinar o contrato em até 3 (três) dias úteis, a 

contar da data do recebimento do respectivo aviso. Este prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o 

seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado aceito pela CVM (art. 64, 

caput e § 1º, da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de 17/07/02); 

 

12.4 A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar que os equipamentos a serem 

fornecidos são certificados pela Agência Nacional de Telecomunicações – 

ANATEL, em conformidade com a Resolução nº 242, de 30 de novembro de 

2000, se os equipamentos constarem dos Anexos da Resolução aqui citada, 

como condição para a assinatura do contrato; 
 

12.5 Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, observada a possibilidade de negociação (art. 
27, § 3º, do Decreto nº 5.450/05); 

 
12.6 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de 
contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo e até cinco 
anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 
cominações legais (art. 28, caput, do Decreto nº 5.450/05); 

 
12.7 Conforme Anexo I será firmado contrato com a licitante vencedora. 
 

 
13. DO PAGAMENTO 
 

13.1 - O pagamento das Notas Fiscais/Faturas será realizado nos prazos abaixo, 
mediante depósito na conta-corrente da CONTRATADA, devendo os Títulos 
permanecerem em carteira, não sendo admitido pela CVM, caucionamento ou 
cobrança bancária, situação em que a adjudicatária ficará sujeita ás sanções, a 
juízo da CVM, previstas neste Edital. As Notas Fiscais deverão ser 
endereçadas à Sede da CVM – Gerência de Tecnologia (GST), na Rua Sete de 
Setembro, 111/29º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ; 

 
a) 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo 

para os valores correspondentes aos equipamentos e aos serviços de 
instalação e configuração; 
 

b) 10 (dez) dias úteis após o aceite para o Suporte Técnico e Manutenção. 
 
13.2 - A Nota Fiscal / Fatura deverá ser encaminhada ao fiscal definido no item 17.1, 

designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93; 
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13.3 - Caberá ao fiscal, no prazo de 3 (três) dias úteis a partir do recebimento da Nota 
Fiscal, nela atestar o recebimento do material e seu atendimento às 
especificações constantes do Instrumento Convocatório, verificando o 
cumprimento pela CONTRATADA de todas as condições pactuadas, inclusive 
quanto ao preço cobrado. Em seguida, remeterá a referida Nota Fiscal/Fatura 
para a Gerência de Licitações e Contratos (GAL) para fins de liquidação da 
despesa e posterior encaminhamento à Gerência de Contabilidade e Finanças 
(GAF) para pagamento; 

 
13.4 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida pelo fiscal à CONTRATADA e o pagamento 
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a reapresentação do 
documento fiscal devidamente regularizado, não acarretando qualquer ônus 
para a CVM; 

 

13.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou 
compensada a multa que, porventura, lhe houver sido imposta (art. 86, § 3º da 
Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de 17/07/02 e suas alterações 
posteriores); 

 

 13.6 - O pagamento estará condicionado à situação do fornecedor no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do Art. 3º, § 

1º, da IN nº 02/10, de 11/10/2010, da SLTI-MPOG, bem como à inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho verificada por meio da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440, de 7 de julho 

de 2011); 

 

 13.7 - Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, a mesma será 

notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo fornecimento já 

prestado, para, num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, 

regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de 

anulação da contratação; 

 

 13.8 - O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o item 

anterior poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE; 

 
13.9 - No caso de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pela CVM entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos 
em fatura própria, serão calculados por meio de aplicação da seguinte fórmula:  

 

  EM = I x N x VP 
     

   Onde: 
 

EM = Encargos Moratórios; 
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N =  Número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento; 

VP =  Valor da parcela em atraso; 
I =  Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 

apurado: 
 

I = __i__ I = _6/100_      I= 0,00016438 

 
            365          365 
 
13.10 - Não serão considerados os atrasos no pagamento pela CVM decorrentes de caso 

fortuito ou força maior, nos casos caracterizados como fato do príncipe (ação 
superior do Estado, unilateral e imprevista, que impossibilita o cumprimento, 
ao menos temporário, de um ou de todos os deveres contratuais). 

 

 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 15.1 - Conforme Termo de Referência (Anexo III) e Minuta de Contrato (Anexo I). 
 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CVM 
 
 16.1 - Conforme Termo de Referência (Anexo III) e Minuta de Contrato (Anexo I). 

 
17. DA FISCALIZAÇÃO 
 

 17.1 - A fiscalização do cumprimento das obrigações será exercida pelos titulares das 
funções abaixo discriminadas, concernentes ao presente CONTRATO, em 
conformidade com o art. 24 da Instrução Normativa nº 04 /2010, da Secretaria 
de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG:  

 
          

FUNÇÃO RESPONSÁVEL 

Gestor do CONTRATO 
Arydalton Carlos Vilarinhos 

Junior (GST) 

Fiscal Técnico do CONTRATO Vinícius Gagno Lima (GST) 

Fiscal Administrativo do CONTRATO Andrícia Bevace (GAL) 

Fiscal Requisitante do CONTRATO 
Arydalton Carlos Vilarinhos 

Junior (GST) 

 
17.2 -  A cada fiscal competirá acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 

execução/fornecimento, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem, determinando medidas necessárias à regularização 
das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados no curso do objeto deste 
Edital, nos termos do art. 25 e seus incisos e parágrafos, da Instrução 

http://www.intranet.cvm/asp/cvmintranet/srh/pessoal/consulta/DadosPessoal_new.asp?nrpfpj=44922230700
http://www.intranet.cvm/asp/cvmintranet/srh/pessoal/consulta/DadosPessoal_new.asp?nrpfpj=44922230700
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Normativa nº 04/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
– SLTI, e de tudo dar ciência diretamente à CONTRATADA, conforme art. 67, 
parágrafos da Lei nº 8.666/93, se suas alterações. Para o caso de impedimento 
de qualquer servidor indicado para a função de Fiscal ou Gestor, será 
designado pela Superintendência Administrativo-Financeira (SAD) um novo 
servidor como Fiscal/Gestor Substituto; 

 
17.3 - As faltas cometidas pela CONTRATADA deverão ser devidamente registradas 

no Processo pelo FISCAL, que providenciará o envio de notificação à 
CONTRATADA informando sobre a abertura de prazo de defesa para a 
prestação dos esclarecimentos necessários. O FISCAL deverá, ainda, propor ao 
Ordenador de Despesas a aplicação das sanções que entender cabíveis para a 
regularização das faltas cometidas, nos termos do art. 67, parágrafo 2º e do 
artigo 87 da Lei nº 8.666/93; 

 
17.4 -  Caberá  à  CONTRATADA  o pronto  atendimento  às  exigências  inerentes  ao  

objeto contratado, feitas pelo FISCAL ou por seu substituto; 
 
17.5 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento por parte da CVM (art. 70 da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da 
Lei nº 10.520/02); 

 
17.6 - A CVM se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento 

prestado em desacordo com a Proposta apresentada e aprovada pela CVM. 
  

 

18. DAS PENALIDADES 

 

18.1 - Na hipótese da licitante vencedora desistir expressamente desta licitação, estará 

sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da sua proposta (art. 64 

da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei 10.520, de 17/07/02); 

 

18.2 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CVM poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo do 

disposto no inciso IV, do artigo 87, da Lei nº 8.666/93: 

 

   a) advertência; 

 

   b) multa de até 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 

 

  c) suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos (art. 7º 

da Lei 10.520, de 17/07/2002). 
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18.2.1 - As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” deste item poderão ser 

aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

  

 18.3 - O não cumprimento dos prazos estabelecidos no contrato acarretará à 

CONTRATADA, independentemente das sanções previstas no item 18.2, 

multa diária de 0,5%(meio por cento) do valor do contrato (art. 86 da Lei nº 

8.666/93); 

 

18.3.1- A aplicação da multa acima, a qual ocorrerá após regular processo  

administrativo, não impede que a CVM rescinda unilateralmente o 

Contrato e aplique outras sanções regulamentares (art. 86,§1º da Lei nº 

8.666/93). 

 

18.4- Em caso de inadimplência quanto ao pagamento das multas que lhe forem 

aplicadas pela CVM, a ADJUDICATÁRIA fica desde já ciente que estará 

sujeita à sua inclusão no Cadastro Informativo dos créditos não quitados do 

setor público federal (CADIN), consoante legislação específica sobre a 

matéria, sendo executada segundo a Lei nº 6.830/80; 

 

18.5 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. (art. 7º da Lei 10.520, de 17/07/02); 

 

 

18.6 - As penalidades previstas na Legislação serão obrigatoriamente registradas no 

SICAF, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no CONTRATO e das 

demais cominações legais (art. 28, caput, e parágrafo único do Decreto nº 

5.450/2005). 

 

 

19. DA RESCISÃO 

 

19.1 - A inexecução parcial ou total do contrato enseja a sua rescisão, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 

 

19.2- A rescisão do contrato poderá ser:  
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I – determinada por ato unilateral e escrito da CVM, nos casos enumerados 

nos incs. I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

 

II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, 

desde que haja conveniência para a CVM; ou 

 

III – judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

19.3- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa (art. 78, parágrafo único 

da Lei nº 8.666/93). 

 

 

 
20. DO DIREITO DE PETIÇÃO 
 

20.1 - Dos atos da Administração cabem: 
 
   I - Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, 

nos casos de: 
 

a) anulação ou revogação da licitação; 
 
b) rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 

nº 8.666/93; 
 

c) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de 
multa. 

 
  II - Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba 
recurso hierárquico. 

 

20.2 - A intimação dos atos referidos no subitem 19.1, inciso I, alíneas “a” e “b” 

acima, excluídos os relativos à advertência e multa, será feita mediante 

publicação no Diário Oficial da União (art. 109, § 1º da Lei nº 8.666/93 c/c art. 

9º da Lei 10.520, de 17/07/02); 

 

20.3 - A autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, poderá atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva (art. 109, §2º 

da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei 10.520, de 17/07/02); 

 

20.4 - Os recursos deverão ser entregues, contra recibo, no Protocolo na Gerência 

de Documentação da CVM (GAD), localizada na Rua Sete de Setembro nº 

111, 2º andar, no Centro – Rio de Janeiro – RJ, devendo ser dirigidos à 

autoridade superior, por intermédio da autoridade que praticou o ato recorrido 

e, sob pena de preclusão, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
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da intimação do ato (art. 109, inciso I, alínea “b” da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º 

da Lei 10.520, de 17/07/02); 

 

20.4.1 - Interposto o recurso, a autoridade que praticou o ato recorrido poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhá-lo à autoridade superior, devidamente 

informada, devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade (art.109, § 4º da Lei nº 8.666/93 c/c art. 

9º da Lei 10.520, de 17/07/02). 

 

20.5 - Interposto o recurso por uma das licitantes, o fato será comunicado às demais 

que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 

ciência (art. 109, § 3º da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei 10.520, de 17/07/02). 

 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

21.1 - A relação entre a CONTRATADA e a CVM restringe-se ao alcance do objeto 

licitado, não implicando qualquer relação de subordinação hierárquica; 
 

21.2 - A CVM poderá, a seu critério exclusivo, reduzir ou aumentar a quantidade do 

objeto licitado desde que não ultrapasse a 25% (vinte cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da Nota de Empenho (art. 65, § 1º, Lei nº 8666/93 c/c art. 9º 

da Lei nº 10.520, de 17/07/02);  
 

21.3 - O Superintendente Administrativo-Financeiro da CVM poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado (Art. 29 do Decreto 

nº 5.450/05); 
 

21.4 - Caso constatada ilegalidade no procedimento, o Superintendente 

Administrativo-Financeiro da CVM deverá anular a licitação, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, sem que caiba às licitantes o direito a qualquer reclamação ou 

indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do compromisso assumido 

(Art. 29, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 5.450/05); 
 

21.5 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa (art. 49,§ 3º da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei 

nº 10.520, de 17/07/2002); 
 

21.6 - O pregoeiro poderá desclassificar proponentes por ato fundamentado, sem 

direito à indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento 
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e que desabonem a sua idoneidade financeira, capacidade técnica ou 

administrativa (art. 43, § 5º da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de 

17/07/02); 
 

21.7 - Após o envio da documentação não serão permitidos quaisquer adendos, 

acréscimos ou retificações aos documentos e às propostas, salvo quando se 

tratar: 
 

  (a) de simples omissão não conflitante com os termos do Edital e com a 
lisura da competição; 

 
  (b) juntada de documentos decorrente de diligências promovidas pela CVM, 

conforme disposto no subitem 16.8. 
 

21.8 - É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo licitatório, 

inclusive solicitar ao licitante vencedor a apresentação de amostras, protótipos, 

manuais, de forma a verificar a ocorrência de ajustes dimensionais, sem que se 

descaracterize o objeto licitatório (art. 43,§ 3º da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da 

Lei nº 10.520, de 17/07/2002); 
 

21.9 - Na apresentação das propostas, simples omissão ou irregularidades 

irrelevantes, sanáveis ou desprezíveis, poderão ser relevadas a exclusivo 

critério do Pregoeiro, desde que não causem prejuízos à Administração;  
 

21.10  A apresentação da proposta implica, tacitamente, inteira submissão às 

condições estabelecidas na legislação pertinente, aos termos deste Edital, bem 

como aos regulamentos administrativos e normas gerais e especiais aplicáveis; 
 

21.11  Os esclarecimentos referentes ao presente Edital serão fornecidos pela 

Gerência de Licitações e Contratos (GAL) da CVM; 
 

21.12  Os esclarecimentos prestados a qualquer um dos proponentes ficarão à 

disposição dos demais interessados até as 16h00min do dia anterior ao previsto 

para a realização da sessão;  
 

21.13  As dúvidas quanto à interpretação dos termos do presente Edital deverão ser 

encaminhadas e apontadas à CVM, através do respectivo pregoeiro, 

exclusivamente por meio eletrônico, através do endereço eletrônico 

pregoeiro@cvm.gov.br, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública (Art. 19, do Decreto 5.450/05); 
 

21.14 Qualquer modificação no Edital será divulgado no mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas (Art. 20, do Decreto 5.450/05);  

mailto:pregoeiro@cvm.gov.br
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21.15 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta licitação, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento (art. 110 da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da 

Lei nº 10.520, de 17/07/2002); 

 

21.16 Havendo indícios de conluio entre as licitantes, a CVM comunicará os fatos 

apurados à Secretaria Nacional de Direito Econômico do Ministério da Justiça 

(ou a quem de direito) para a adoção das medidas cabíveis; 

 

21.17 Havendo indícios ou evidências materiais de práticas licitatórias criminosas, a 

CVM noticiará o Ministério Público Federal; 
 

21.18 Para dirimir as questões decorrentes do ajuste resultante desta licitação, será 

eleito o Foro Federal da cidade do Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja (art. 55, § 2º da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º 

da Lei nº 10.520, de 17/07/02); 

 

21;19 Deverão ser obedecidos os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição 

de bens e prestação de serviços, conforme disposto nos artigos 5º e 6º da 

Instrução Normativa nº 1 da SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010; 

 

21.20 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente, e em conformidade com as demais normas que regem a matéria. 

 

 

 
 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2013. 
 

 
Andrícia Bevace 

Gerente de Licitações e Contratos 
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ANEXO I 
 

 

 

 

 

 

 

 

MMIINNUUTTAA  DDEE  CCOONNTTRRAATTRROO  
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ANEXO I 

 
PROCESSO DE COMPRAS Nº RJ-2012-11704 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2012 

  
 
 
 
 
 

CONTRATO Nº                   /12 
 
 

 
 

MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
DE SERVIDORES DE BACKUP E 
SWITCHES, COM GARANTIA DE 5 ANOS 
QUE ENTRE SI FAZEM A CVM - 
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
E ..................................................................... 

 

 

 
A CVM - Comissão de Valores Mobiliários, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da 
Fazenda, com sede na Rua Sete de Setembro, 111 - 28º andar - Centro - Rio de Janeiro (CEP: 
20.050-901), inscrita no CNPJ sob o nº 29.507.878/0001-08, neste ato representada, com base 
na delegação de competência conferida pela Portaria/CVM/PTE/nº 108, de 01 de novembro 
de 2011, pelo Superintendente Administrativo-Financeiro, Sr. Hamilton Leal Braz, doravante 
denominada CVM, e ......................................., estabelecida à ................................., inscrita no 
CNPJ sob o nº ........................, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo ....................................., têm justo e acordado o presente contrato, o qual se regerá pela 
Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, pelo Decreto nº 7.174, de 12/5/2010, pela  
Instrução Normativa nº 04 da SLTI/MPOG e pelas cláusulas e condições a seguir 
especificadas e do qual ficam fazendo parte para todos os efeitos de direito, como se aqui 
transcritos fossem, os seguintes documentos: 
 

 
  a) Processo de Compras nº RJ-2012-11704 – Edital de Pregão nº 42/2012 e seus 

Anexos; 
 
  b) Proposta da CONTRATADA, emitida em ...................... 
 

c) Nota de Empenho – 2013NE................ 
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Cláusula Primeira - DO OBJETO 
 

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de servidor de  backup, 

switches, instalação e configuração, ambos com garantia de 5 anos, para 

substituir os switches da rede de servidores e compor a nova solução de backup 

dos dados de Produção, Homologação e Desenvolvimento em atendimento às 

necessidades atuais e futuras do ambiente tecnológico da CVM, de acordo com 

as especificações constantes do Termo de Referência, Anexo III do Edital e 

deste CONTRATO. 
 

 

Cláusula Segunda – DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 

2.1- A solução a ser fornecida pela CONTRATADA, atendendo às especificações 

técnicas, condições e exigências dispostas neste CONTRATO e no Termo de 

Referência do Edital do Pregão nº 42/2012, será composta dos seguintes 

equipamentos e serviços, conforme a Proposta Comercial apresentada: 

 

Item Descrição Quantidade 

1 Servidor para compor o ambiente de backup da CVM  

2 
Suporte Técnico e Manutenção onsite para o servidor durante a 

garantia (5 anos)  

3 Switches Ethernet para as redes de dados da CVM  

4 
Suporte Técnico e Manutenção onsite para switches durante a garantia 

(5 anos) 
 

 
 
2.2- A entrega do servidor de backup e dos switches deverá ser efetuada no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, contados a partir da data 

da assinatura do CONTRATO e a instalação deverá se dar em 15 (quinze) dias 

consecutivos, contados da data da entrega, no seguinte endereço: 

 

SERPRO Regional Rio de Janeiro – RJ 

Endereço: Rua Pacheco Leão, nº 1.235 Fundos – Jardim Botânico – Rio de 

Janeiro/RJ 

CEP: 22460-905 

Telefone: (21) 2159-3300/2506-4609/ Fax: (21) 2529-3550 

C.N.P.J.: 33.683.111/0008-75 
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2.3- O serviço de Suporte e Manutenção pelo prazo de 5 (cinco) anos para o 

servidor e para os switches também será prestado no endereço constante do 

item 1.2; 

 

2.4- Os equipamentos adquiridos serão recebidos pela CVM: 

 

2.4.1 Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação 

de conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência, Anexo III do Edital; 

2.4.2 Definitivamente, até 2 (dois) dias úteis após a conclusão da 

verificação detalhada das características dos suprimentos e acessórios, 

incluindo a pertinente aceitação pela Gerência de Tecnologia da CVM 

(GST). 

 

2.5- O recebimento definitivo dos equipamentos será oficializado através da 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo a ser elaborado pela Gerência 

de Tecnologia da CVM (GST). Fica desde já estabelecido que a emissão do 

referido Termo não exime a licitante de qualquer reclamação posterior quanto 

a defeitos ou inconformidades que venham a ser verificadas nos produtos 

fornecidos; 

 

2.6- Os equipamentos terão garantia de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de 

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo. Durante o período de garantia 

a CONTRATADA deverá, sem qualquer custo adicional à CVM: 

 

1.6.1 prover suporte técnico e manutenção no local de instalação (onsite); 

 

1.6.2 disponibilizar canais de contato para chamados de assistência técnica ou 

dúvidas do usuário por meio do site, email e/ou telefone 0800; 

 

1.6.3 manter canais de contato disponíveis 24 horas por dia, sete dias por 

semana, com tempo máximo de 2 (duas) horas para resposta e 8 (oito) horas 

para resolução final após a abertura do chamado, para 100% dos chamados. 

Para todos os chamados que ultrapassarem os tempos máximos estabelecidos 

acima deverá ser apresentado um relatório técnico pela CONTRATADA 

justificando o ocorrido. 

 

2.7- Será exigida a comprovação da origem dos bens importados oferecidos pelos 

licitantes e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, que deve 

ser apresentada no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão 

contratual e multa (art. 3º, inciso III, do Decreto nº 7.174/2010). 
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Cláusula Terceira - DO PREÇO  
 

3.1 - A CVM pagará à CONTRATADA pelo objeto especificado nos Itens 1 e 3 da 

Cláusula Segunda o valor total de R$ ............................ (..................); 

 

3.2 - A CVM pagará à CONTRATADA pelo objeto especificado nos Itens 2 e 4 da 

Cláusula Segunda mensalmente o valor de R$ ............... (.............), 

perfazendo um total anual de R$ .................. (.................), conforme tabela a 

seguir: 

 

  

Item Descrição 
Valor Unitário 

(R$) 
Qtd Valor Total (R$) 

1 
Servidor para compor o ambiente de backup 
da CVM  

1 
 

2 
Suporte Técnico e Manutenção onsite durante 
a garantia (5 anos) 

 

60 
meses 

 
  

  
Valor total dos itens 1 

a 2 (R$) 
 

3 
Switches Ethernet para as redes de dados da 
CVM 

 

10 

 
4 

Suporte Técnico e Manutenção onsite durante 
a garantia (5 anos)  

60 
meses  

  
  

Valor total dos itens 3 
a 4 (R$)  

 
 

Valor total geral (R$) 

  
 

 

Cláusula Quarta – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

4.1- O pagamento da Notas Fiscais/Faturas será realizado nos prazos abaixo, 

mediante depósito na conta-corrente da CONTRATADA, devendo os 

títulos permanecerem em carteira, não sendo admitido pela CVM, 

caucionamento ou cobrança bancária, situação em que a contratada ficará 

sujeita às sanções, a juízo da CVM, previstas neste CONTRATO. As 

Notas Fiscais deverão ser endereçadas à Sede da CVM – Gerência de 

Tecnologia (GST), na Rua Sete de Setembro, 111/29º andar, Centro, Rio 

de Janeiro/RJ; 

a) 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo, para os valores correspondentes aos equipamentos e aos 

serviços de instalação e configuração; 
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b) 10 (dez) dias úteis após o aceite para o Suporte Técnico e Manutenção. 

 
4.2- A Nota Fiscal/Fatura acompanhada dos documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações decorrentes do CONTRATO, deverá ser 
encaminhada ao Fiscal do Contrato, designado pela CVM, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

 
4.3- Caberá ao Fiscal no prazo de 3 (três) dias úteis a partir de seu recebimento, 

atestar a prestação do serviço verificando o cumprimento pela 
CONTRATADA de todas as condições pactuadas, inclusive quanto ao 
preço cobrado. Após, liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para Gerência 
de Licitações e Contratos (GAL) para fins de liquidação da despesa e 
posterior encaminhamento à Gerência de Contabilidade e Finanças (GAF) 
para pagamento; 

 
4.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou 

compensada a multa que, porventura, lhe houver sido imposta (art. 86, § 3º 
da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º da Lei nº 10.520, de 17/07/02 e suas 
alterações posteriores); 

 
4.5- Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo fiscal à 
CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento, estabelecido no item 4.1, iniciar-se-á após a reapresentação do 
documento fiscal devidamente regularizado, não acarretando qualquer 
ônus para a CVM; 

 
4.6- O pagamento estará condicionado à situação do fornecedor no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do art. 3º, 
§ 1º da I.N. nº 02/10, de 11/10/2010 da SLTI/MPOG, bem como à 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
verificada por meio da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
(Lei 12.440, de 7 de julho de 2011); 

 
4.7- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, a mesma 

será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo 
fornecimento já prestado, para, num prazo exequível fixado pela CVM, 
regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob 
pena de anulação da contratação; 

 
4.8- O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o 

item anterior poderá ser prorrogado a critério da CVM; 
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4.9- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que os encargos moratórios devidos pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a serem incluídos em fatura 
própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte formula: EM=I 
x N x VP, onde: 

 
EM = Encargos Moratórios; 

 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

 
VP = Valor da parcela em atraso; 

 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
 

I =   i   I = 6/100  I = 0,00016438 
                    365         365  
 
 
 

4.10- Não serão considerados os atrasos no pagamento pela CVM decorrentes 
de caso fortuito ou força maior, nos casos caracterizados como fato do 
príncipe (ação superior do estado, unilateral e imprevista, que 
impossibilita o cumprimento, ao menos temporário, de um ou de todos os 
deveres contratuais). 

   
 
Cláusula Quinta - DA DESTINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1- As despesas referentes aos Itens 1 e 3 correrão à conta da Natureza de 
Despesa xxxxxx - Programa de Trabalho   xx.xxx.xxxx.xxxx.xxxx, Nota 
de Empenho nº 2013NEXXXXXX; 
 

5.2- As despesas referentes ao Itens 2 e 4 correrão à conta da Natureza de 
Despesa xxxxxx – Programa de Trabalho xx.xxx.xxxx.xxxx.xxxx, Nota de 
Empenho nº 2013NEXXXXXX. 

 
 
Cláusula Sexta - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.1- A CONTRATADA se obriga a, além das responsabilidades resultantes da 
Lei 8.666/93: 

6.1-1. Fornecer por sua conta e responsabilidade os bens, produtos e 
serviços conforme as especificações, níveis de qualidade e prazos 
contratados e assim mantê-los por todo o período de garantia;  

6.1-2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas (sem quaisquer ônus para a CVM), no total ou em parte, 
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o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados (art. 69 da lei nº 8.666/1993); 

6.1-3. Assumir todos os gastos e despesas que fizer para o 
adimplemento das obrigações decorrentes do CONTRATO; 

6.1-4. Manter, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. Assim, durante a vigência do CONTRATO, 
a CONTRATADA, ficará obrigada a renovar todos os 
documentos relativos à regularidade no SICAF – Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (art. 55, inciso XIII, 
da Lei nº 8.666/1993); 

6.1-5. Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter 
conhecimento por força da contratação, assinando o Termo de 
Compromisso correspondente quando da celebração do 
CONTRATO e cobrando sua ciência e observância a todos os 
seus colaboradores envolvidos nos serviços prestados, mediante 
assinatura de Termo de Ciência. Ambos os documentos deverão 
estar em conformidade com o disposto na Instrução Normativa nº 
4, de 12 de novembro de 2010, da SLTI; 

6.1-6. Não transferir a terceiros o CONTRATO, por qualquer forma e 
nem mesmo parcialmente, bem como subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento por 
escrito da CVM; 

6.1-7. A CONTRATADA deverá fornecer o produto licitado à CVM, 
em nome do fabricante, podendo somente subcontratar a 
terceiros, desde que credenciados pelo fabricante, os serviços de 
instalação, configuração e suporte técnico e manutenção; 

6.1-8. Manter os técnicos responsáveis pela prestação dos serviços 
devidamente, identificados por crachás quando em trabalho nas 
instalações da CVM; 

6.1-9. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por 
quaisquer danos e prejuízos, materiais e/ou pessoais, causados 
por seus empregados à CVM ou a terceiros; 

6.1-10. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica em acidentes de 
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados em serviço, ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido nas dependências da CVM; 

6.1-11. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja 
qual for, desde que praticada por seus técnicos durante a 
execução dos serviços, ainda que no recinto da CVM; 

6.1-12. Participar das reuniões convocadas pelos responsáveis pela 
fiscalização do CONTRATO, sendo que, na primeira delas, 
deverá indicar o preposto e entregar, assinados, o termo de 
Compromisso e o Termo de Ciência referidos no item 5 acima; 

6.1-13. Instalar, configurar e testar os bens e produtos – hardware e 
software – ofertados para fins de cumprimento do CONTRATO 
nas unidades da CVM e/ou nas dependências do SERPRO, 
quando cabível, assegurando que estejam em pleno 
funcionamento. 
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Cláusula Sétima - DAS OBRIGAÇÕES DA CVM 
 

7.1- Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA ao ambiente de 
entrega, instalação e configuração dos bens fornecidos, bem como de 
execução da prestação dos serviços de assistência técnica em garantia; 

7.2- Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos necessários à 
prestação dos serviços e ao fornecimento dos bens contratados, sempre 
que solicitada; 
 

7.3- Solicitar de imediato a pronta reparação ou substituição do objeto 
contratado, ou parte, que se apresente com defeito ou em desacordo com a 
especificação apresentada e aceita; 
 

7.4- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do CONTRATO; 
  

7.5- Efetuar os pagamentos devidos nos prazos previstos; 
 

7.6- Proporcionar à CONTRATADA a condições necessárias ao fiel 
cumprimento do objeto contratado. 

 

 

 
Cláusula Oitava - DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1- A fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais será exercida pelos 

titulares das funções abaixo discriminadas, concernentes ao presente 

CONTRATO, em conformidade com o art. 24 da Instrução Normativa nº 

04/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG: 

 

FUNÇÃO RESPONSÁVEL 

Gestor do CONTRATO Arydalton Carlos Vilarinhos Junior (GST) 

Fiscal Técnico do CONTRATO Vinícius Gagno Lima (GST) 

Fiscal Administrativo do CONTRATO Andrícia Bevace (GAL) 

Fiscal Requisitante do CONTRATO Arydalton Carlos Vilarinhos Junior (GST) 

 

 

8.2- A cada fiscal competirá acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 

execução/fornecimento, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 

pendências que surgirem, determinando medidas necessárias à regularização das 

faltas, falhas, problemas ou defeitos observados no curso do CONTRATO, nos 

termos do art. 25 e seus incisos e parágrafos, da Instrução Normativa nº 04/2010 

SLTI/MPOG e de tudo dar ciência diretamente à CONTRATADA, conforme 

art. 67, parágrafos da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. Para o caso de 

impedimento de qualquer servidor indicado para a função de Fiscal ou Gestor, 
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será designado pela Superintendência Administrativo-Financeira (SAD) um 

novo servidor como Fiscal/Gestor Substituto; 

 

8.3- As faltas cometidas pela CONTRATADA deverão ser devidamente registradas 

no Processo pelo FISCAL do CONTRATO, que  providenciará o envio de 

notificação à CONTRATADA informando sobre a abertura de prazo de defesa 

para a prestação dos esclarecimentos necessários. O FISCAL deverá, ainda, 

propor ao Ordenador de Despesas a aplicação da sanções que entender cabíveis 

para a regularização das faltas cometidas, nos termos do art. 67, parágrafo 2º e 

do art. 87 da Lei nº 8.666/1993; 

 

8.4- Caberá à CONTRATADA o pronto atendimento às exigências inerentes ao 

objeto contratado, feitas pelo FISCAL ou por seu substituto; 

 

8.5- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou à terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento por parte da CVM (art. 70 da Lei nº 8.666.1993 c/c art.9º 

da Lei nº 10.520/2002); 

 

8.6- A CVM se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o 

serviço/fornecimento prestado em desacordo com o CONTRATO (art. 76 da Lei 

nº 8.666/93). 

 
 
Cláusula Nona - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

9.1- O período de vigência do CONTRATO será de 60 (sessenta) meses, contados da 

data da sua assinatura, face às previsões e prazos constantes do Edital do Pregão 

nº 42/2012 e seus anexos, no tocante à entrega e verificação da conformidade da 

solução com as especificações exigidas, à garantia e à prestação dos serviços de 

instalação, configuração e suporte técnico e manutenção. 

 
 
Cláusula Dez - DA GARANTIA  

 
10.1- A Contratada prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, 

com validade de 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo 

ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato, de acordo com o artigo 

56 da Lei 8.666/1993, nas modalidades previstas no parágrafo primeiro do 

mesmo regulamento; 
 

10.2- A garantia exigida no item anterior será apresentada na data da assinatura do 

CONTRATO;   
 

10.3- Se no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da ciência da ADJUDICATÁRIA ou 

CONTRATADA, não for feita a prova do recolhimento de eventual multa por 
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descumprimento das obrigações assumidas no CONTRATO, promover-se-ão as 

medidas necessárias ao desconto da garantia; 

 
10.4- Nos casos em que valores de multas venham a ser descontados da garantia, seu 

valor original será recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 
de rescisão administrativa do CONTRATO; 

 
10.5- A CONTRATADA terá sua garantia liberada ou restituída após o cumprimento 

integral de todas as obrigações contratuais assumidas; 
 
 
 

 
Cláusula Onze - DAS PENALIDADES 
 

11.1- Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO a CVM poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar  à CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo do 

disposto no inciso IV, do artigo 87, da Lei nº 8.666/93: 

  a) advertência; 

  b)  multa de até 20% (vinte por cento) do valor do CONTRATO; 

  c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

11.1.1- As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” deste item poderão ser 

aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa 

prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

 

11.2- O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste CONTRATO acarretará à 

CONTRATADA, independentemente das sanções previstas no item 11.1, multa 

diária de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato (art. 86 da Lei nº 8.666/93); 

 

11.2.1- A aplicação da multa acima, a qual ocorrerá após regular 

processo  administrativo, não impede que a CVM rescinda 

unilateralmente o CONTRATO e aplique outras sanções 

regulamentares (art. 86,§1º da Lei nº 8.666/93). 

 

11.3- Em caso de inadimplência quanto ao pagamento das multas que lhe forem 

aplicadas pela  CVM, a CONTRATADA fica desde já ciente que estará sujeita à 

sua inclusão no Cadastro Informativo dos créditos não quitados do setor público 

federal (CADIN), consoante legislação específica sobre a matéria, sendo 

executada segundo a Lei nº 6.830/80; 

11.4- A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do CONTRATO, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

prévio direito da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
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com a União, Estado, DF e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, com o 

consequente descredenciamento no SICAF, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade (art. 14 do Decreto nº 3.555/00 c/c 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/02). 

 

 

 

 

Cláusula Doze – DA RESCISÃO 

 

12.1- A inexecução parcial ou total do contrato enseja a sua rescisão, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 

  

12.2-  A rescisão do CONTRATO poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da CVM, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde 

que haja conveniência para a CVM; ou 

III – judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

12.3- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa (art. 78, § único da Lei 

nº 8.666/93). 

 

 

Cláusula Treze - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 

13.1- É vedado à CONTRATADA: 
 
  a) caucionar ou utilizar este CONTRATO para qualquer operação 

financeira; 
  b) ceder ou transferir a terceiros o CONTRATO e os direitos e obrigações 

dele decorrentes, salvo com prévia anuência da CVM; 
  c) interromper unilateralmente o serviço sob alegação de inadimplemento 

por parte da CVM; 
  d) publicar quaisquer relatórios, entrevistas, detalhes ou informações 

sobre este CONTRATO, bem como seu andamento, sem o prévio 
consentimento da CVM. 

13.2- A relação da CONTRATADA com a CVM restringe-se ao alcance do objeto 

contratual, não implicando qualquer relação de subordinação hierárquica, isto 

é, os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo 

empregatício com a CVM, correndo por conta exclusiva da primeira todas as 

obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 

comercial, as quais se obriga a saldar na época devida; 

13.3- Para dirimir as questões decorrentes deste CONTRATO fica eleito o Foro 

Federal da cidade do Rio de Janeiro, renunciando as partes a qualquer outro a 
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que, porventura, tenham ou possam vir a ter direito, por mais privilegiado que 

seja (art. 55, § 2º da Lei nº 8.666/93); 

13.4- Os casos omissos serão decididos pela Gerência de Licitações e Contratos 

(GAL), à luz da legislação vigente, ouvida a Procuradoria Jurídica da CVM. 

 

 
 E, por estarem de comum acordo com todas as Cláusulas, firmam o presente 
instrumento contratual, em 2(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
 

Rio de Janeiro,                   de                                                 de 2012. 
 
 
 
 

Hamilton Leal Braz  

Superintendente Administrativo-Financeiro Pela Contratada 
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ANEXO II 
 

 

 

 

MMOODDEELLOO  DDEE  AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

PPRROOPPOOSSTTAA  EE  PPLLAANNIILLHHAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
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MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

 

 

Rio de Janeiro,.......de............................de 2013. 

 

À 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 Apresentamos nossa proposta referente ao PREGÃO Nº 42/2012, cujo objeto é o 

fornecimento de microcomputadores portáteis (notebooks). 

 

EMPRESA: 
 

ENDEREÇO: 
 

NOME PARA CONTATO:                         FONE:   FAX: 
 

NOME DO BANCO: Nº DO BANCO: 
 

NOME DA AGÊNCIA: Nº DA AGÊNCIA: 
 

CONTA CORRENTE Nº: 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:                CNPJ: 

 

 Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as 

condições contidas no Edital do PREGÃO Nº 42/2012, bem como verificamos todas 

as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância nas informações 

e/ou documentos que dele fazem parte. Declaramos, ainda, que estamos cientes de 

todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo total 

responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer 

despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

 
 CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ  

 

              Assinatura 

         NOME  : 

         CARGO: 

         RG : 

         C.P.F.: 
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PROCESSO DE COMPRAS Nº RJ-2012-11704 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2012 

ANEXO II 

 

Modelo de Planilha de Preços 

 
 

Lote 
de 

Itens 
Item Descrição 

Valor Unitário 
(R$) 

Qtd 
Valor Total 

(R$) 

1 
1 

Servidor para compor o ambiente de 
backup da CVM  

1 
 

2 
Suporte Técnico e Manutenção onsite 
durante a garantia (5 anos) 

 

60 
meses 

       Valor do Lote 1 (R$) 

 

2 
3 

Switches Ethernet para as redes de dados 
da CVM 

 

10 

 
4 

Suporte Técnico e Manutenção onsite 
durante a garantia (5 anos) 

 

60 
meses 

       Valor do Lote 2 (R$) 
 

  
 

Valor Total dos Lotes (R$) 

  
Preço Total por extenso: 

Composição dos preços: Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas, fretes, 

tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

Prazo de validade dos preços: (não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

do encaminhamento da proposta via sistema); 

Prazo de garantia dos equipamentos (conforme Termo de Referência do Pregão CVM 

n.º 42/2012): 5 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (detalhar abaixo a marca, modelo, especificações 

técnicas e demais informações acerca dos equipamentos oferecidos, em conformidade com 

Termo de Referência). 

[....] 
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Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica 

na plena aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

 

(Local e data) 

 

(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO) 
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ANEXO III 
 

 

 

 

 

TTEERRMMOO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA  
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PROCESSO DE COMPRAS N.º RJ-2012-11704 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 42/2011 

 

ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO          

 
1  –  D E F I N I Ç Ã O  D O  O B J E T O  

A q u i s i ç ã o  d e  s e r v i d o r  d e  b a c k u p  e  s w i t c h e s  p a r a  a t e n d e r  o  c r e s c i m e n t o  d a s  

r e d e s  d e  s e r v i d o r e s  e  d e  b a c k u p  d a  C V M .  

 

2  –  F U N D A M E N TA Ç Ã O  D A C O N T R ATA Ç Ã O  

2 . 1  –  R E L A Ç Ã O  D E M A N D A X  N E C E S S I D A D E  

I d  D e m a n d a  P re v i s t a  Q u a n t i t a t i v o  a  s e r  C o n t r a t a d o  

1  S e r v i d o r  d e  b a c k u p .  1  

2  S w i t c h  d e  r e d e  e t h e r n e t  1 0  

   

2 . 2  -  M O T I VA Ç Ã O  

O s  n o v o s  e q u i p a m e n t o s  v i s a m  s u b s t i t u i r  o s  s w i t c h e s  d a  r e d e  d e  s e r v i d o r e s  e  

c o m p o r  o  a m b i e n t e  d e  b a c k u p  d e  P r o d u ç ã o ,  H o m o l o g a ç ã o  e  

D e s e n v o l v i m e n t o ,  c o m  o  i n t u i t o  d e  a t e n d e r  a s  n e c e s s i d a d e s  d a  C V M  p e l o s  

p r ó x i m o s  5  ( c i n c o )  a n o s .  O s  e q u i p a m e n t o s  a t u a i s  q u e  c o m p õ e m  o  a m b i e n t e  

d e  b a c k u p  p o s s u e m  r e c u r s o s  i n s u f i c i e n t e s  p a r a  a t e n d e r  a  t o d a s  a s  r e q u i s i ç õ e s  

e x i s t e n t e s  e ,  e m  a d e n d o ,  e n c o n t r a m - s e  e m  t é r m i n o  d e  g a r a n t i a ,  n o  c a s o  d o  

s e r v i d o r ,  o u  n ã o  s ã o  d e  p r o p r i e d a d e  d a  C V M ,  c o m o  é  o  c a s o  d o s  s w i t c h e s .  

P a r a  a  r e d e  d e  s e r v i d o r e s ,  o s  s w i t c h e s  u t i l i z a d o s  s ã o  i n s u f i c i e n t e s  p a r a  

a t e n d e r  a o s  r e q u i s i t o s  d o  a m b i e n t e .  

2 . 3  –  R E S U LTA D O S  A S E R E M  A L C A N Ç A D O S  

I d  T i p o  R e s u l t a d o  

1  

I n t e g r a ç ã o  e  c o n s o l i d a ç ã o  d o  

a m b i e n t e  d e  b a c k u p  p a r a  

t o d o  o  p a r q u e  t e c n o l ó g i c o  d a  

C V M  

M a i o r  s e g u r a n ç a ,  c o n f i a b i l i d a d e  e  

a b r a n g ê n c i a  d a  s a l v a g u a r d a  d o s  d a d o s  d a  

C V M  e  d a  c a p a c i d a d e  d e  r e s t a u r a ç ã o  d e  

b a c k u p .  

2  

E v o l u ç ã o  t e c n o l ó g i c a  d o s  

s w i t c h e s  q u e  c o m p õ e m  a  r e d e  

d e  s e r v i d o r e s  d a  C V M  

M a i o r  s e g u r a n ç a  e  c o n f i a b i l i d a d e  d o s  

s w i t c h e s  q u e  a t e n d e m  a  r e d e  d e  s e r v i d o r e s  

d a  C V M  

A s s e g u r a r  t r á f e g o  d e  r e d e  d e  1  G b p s  n o  

C e n t r o  d e  D a d o s  d a  C V M .  

2 . 4  –  J U S T I F I C AT I VA D A S O L U Ç Ã O  E S C O L H I D A  

I d  N e c e s s i d a d e  B e n e f í c i o  T i p o  

1  
M o d e r n i z a r  e  f o r t a l e c e r  

a  C V M  

R e e s t r u t u r a ç ã o  d a s  r e d e s  d e  

s e r v i d o r e s  e  d e  b a c k u p  d a  C V M ,  

c o m  o  i n t u i t o  d e  a t e n d e r  a s  

n e c e s s i d a d e s  a t u a i s  e  p e l o s  

p r ó x i m o s  5  ( c i n c o )  a n o s .  

F u n c i o n a l  

. . .     
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3  –  D E S C R I Ç Ã O  D A S O L U Ç Ã O  D E  T I  

D e s c r i ç ã o :  A q u i s i ç ã o  d e  s e r v i d o r  d e  b a c k u p  e  s w i t c h e s ,  c o m  g a r a n t i a  

d e  5  a n o s ,  p a r a  s u b s t i t u i r  o s  s w i t c h e s  d a  r e d e  d e  s e r v i d o r e s  

e  c o m p o r  a  n o v a  s o l u ç ã o  d e  b a c k u p  d o s  d a d o s  d e  P r o d u ç ã o ,  

H o m o l o g a ç ã o  e  D e s e n v o l v i m e n t o  e m  a t e n d i m e n t o  à s  

n e c e s s i d a d e s  d o  a m b i e n t e  t e c n o l ó g i c o  d a  C V M .  

B e n s  e  

S e r v i ç o s :  

I d  B e m  /  S e r v i ç o  Va l o r  E s t i m a d o  

1  1  ( u m )  s e r v i d o r  p a r a  c o m p o r  o  

a m b i e n t e  d e  b a c k u p  d a  C V M  

R $  6 7 . 4 2 0 , 8 7   

2  S u p o r t e  t é c n i c o  o n - s i t e  d u r a n t e  a  

g a r a n t i a  d e  5  a n o s  p a r a  s e r v i d o r  

R $  1 6 . 0 3 9 , 3 9   

3  1 0  ( d e z )  s w i t c h e s  E t h e r n e t  p a r a  a s  

r e d e s  d e  d a d o s  d a  C V M  

R $  4 1 9 . 1 2 3 , 9 2   

4  S u p o r t e  t é c n i c o  o n - s i t e  d u r a n t e  a  

g a r a n t i a  d e  5  a n o s  p a r a  s w i t c h e s  

R $  2 1 2 . 6 5 5 , 8 8   

 To t a l  R $  7 1 5 . 2 4 0 , 0 6  

 

4  –  E S P E C I F I C A Ç Ã O  T É C N I C A ( R E Q U I S I T O S  D A S O L U Ç Ã O )  

4 . 1  –  C O N S I D E R A Ç Õ E S  G E R A I S  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS PARA SERVIDOR DE BACKUP: 

ATENÇÃO: Será aceita oferta de qualquer componente de especificação diferente da 

solicitada, desde que comprovadamente iguale ou supere, individualmente, a qualidade, 

o desempenho, a operacionalidade, a proteção dos dados e programas, a criptografia, a 

resistência mecânica, a resistência ambiental, a resistência ao manuseio, a ergonomia 

ou a facilidade no manuseio do originalmente especificado – conforme o caso, e desde 

que não cause, direta ou indiretamente,incompatibilidade com qualquer das demais 

especificações, ou desvantagem nestes mesmos atributos dos demais componentes 

ofertados. 

1. GABINETE 

a. Gabinete para instalação em rack padrão de 19’’ através de sistema de 

trilhos deslizantes, com altura máxima de 2U; 

b. Possuir botão liga/desliga com proteção para prevenir o desligamento 

acidental; 

c. Display ou leds embutido no painel frontal do gabinete para exibição de 

alertas de funcionamento dos componentes internos; 

d. Kit de fixação para rack, do tipo retrátil, permitindo o deslizamento do 

servidor a fim de facilitar sua manutenção; 

e. Sistema de ventilação redundante e hot-swap que suporte a configuração 

máxima dentro dos limites de temperatura adequados para o perfeito 

funcionamento do equipamento. 

f. 2 (duas) fontes redundantes e hot-swap, sendo que cada uma deverá ser 

capaz de suportar o equipamento em sua configuração máxima; 

g. As fontes devem possuir tensão de entrada de 100VAC a 127VAC e de 

200VAC a 240VAC a 60Hz, com ajuste manual ou automático de tensão 

h. Cabos de alimentação, no padrão nacional e com amperagem compatível 

com a potência do servidor, para cada fonte de alimentação fornecida. 
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2. PROCESSADOR 

a. Equipado com 2 (dois) processadores de 6 (seis) núcleos cada, que 

implementem os conjuntos de instruções de 32 bits (x86) e 64 bits (AMD64 

ou EM64T), além de possuir suporte à virtualização por hardware; 

b. Deverá implementar mecanismos de redução de consumo de energia 

compatível com o padrão ACPI e controle automático para evitar 

superaquecimento que possa danificá-lo; 

c. Consumir no máximo 95W e utilizar tecnologia de 32nm; 

d. Frequência de clock interno de no mínimo 2.4 GHz; 

e. Controladora de memória com suporte a DDR3 operando a, no mínimo, 

1333MHz, oferecendo no mínimo 4 canais de memória. 

 

3. MEMÓRIA RAM 

a. 128 (cento e vinte e oito) GB de memória RAM tipo DDR3 RDIMM 

(Registered DIMM) com tecnologia ECC (Error Correcting Code) e 

velocidade de 1333MHz; 

b. Deve suportar expansão de memória RAM até 256 (duzentos e cinquenta e 

seis) GB apenas com o acréscimo de novos módulos de memória, isto é, 

sem substituição dos módulos já instalados. 

 

4. PLACA-MÃE E CONTROLADOR DE VÍDEO 

a. Placa mãe da mesma marca do fabricante do equipamento. Não serão 

aceitas placas de livre comercialização no mercado; 

b. Possuir, no mínimo, 6 (seis) slots PCI Express 3.0; 

c. O chipset deve ser da mesma marca do fabricante do processador, com 

suporte ao barramento de comunicação com o processador de, no mínimo, 

1333MHz; 

d. Deve suportar tecnologia de gerenciamento remoto por hardware “Out of 

Band”, com firmware (chip) integrado para armazenar e disponibilizar 

informações sobre configuração e status do equipamento, mesmo estando 

totalmente desligado ou com sistema operacional indisponível; 

e. Controlador de vídeo on-board ou com conexão PCI ou PCI-Express 

(PCIe), possuindo memória dedicada mínima de 16 (dezesseis) MB o que 

possibilita a resolução mínima de 1280 x 1024. 

 

5. INTERFACES DE COMUNICAÇÃO 

a. Os conectores das portas de entrada/saída devem ser identificados pelos 

nomes ou símbolos 

b. Deve possuir no mínimo 4 (quatro) interfaces USB, sendo no mínimo 1 

(uma) na parte frontal e 1 (uma) na parte traseira, compatíveis com a versão 

2.0; 

c. Possuir, no mínimo, uma porta de vídeo padrão VGA (DB-15) localizada na 

parte dianteira e uma na parte traseira do gabinete; 

d. Possuir, no mínimo, 1 (uma) porta serial (DB-9) integrada; 
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e. 1 (uma) unidade ótica leitora de CD/DVD, com velocidade mínima de 24x 

para CD e 8x para DVD. 

 

6. INTERFACES DE REDE 

a. No mínimo 2 (duas) interfaces ethernet 10/100/1000 BASE-T; 

i. Capacidade de suportar boot iSCSI; 

ii. Capacidade de boot através de PXE 

iii. Suportar Virtual Lans (VLAN), Load Balancing, Jumbo Frames e 

Link aggregation. 

b. No mínimo 1 (uma) placa com 2 (duas) interfaces 10 (dez) Gbps FC, padrão 

SFP+ 

i. Capacidade de suportar boot iSCSI; 

ii. Suportar boot através de PXE; 

iii. Suportar TCP/IP Offline Engine (TOE) 

iv. Suportar Receive Side Scaling (RSS); 

v. Suportar Virtual Lans (VLAN), Load Balancing, Jumbo Frames e 

Link aggregation. 

c. Todas as interfaces devem ser gerenciáveis pelo protocolo SNMP; 

d. Todos os cabos para a conexão do servidor aos switches de rede deverão 

compor a solução e suportar a velocidade máxima exigida para cada 

interface. 

 

7. INTERFACES PARA STORAGE 

a. No mínimo 3 (três) placas HBA FC 8 (oito) Gbps, dual port, perfazendo um 

total de 6 (seis) conexões auto-sense para as velocidade de 2/4/8 Gbps; 

i. Barramento PCIe; 

ii. Deve suportar as topologias FC-PI-4, FC-FS-2, FC-FS-2/AM1, FC-

LS, FC-AL-2, FC-GS-6, FC-FLA, FC-PLDA, FC-TAPE, FC-DA, 

FCP até  FCP-4, SBC-3, FC-SP, FC-HBA e SMI-S v1.1; 

iii. Classes de serviço 2 e 3. 

b. Todos os cabos para a conexão do servidor aos switches SAN deverão 

compor a solução e suportar a velocidade máxima exigida para cada 

interface. 

 

8. DISCOS E ARMAZENAMENTO INTERNO 

a. Controladora RAID compatível com discos rígidos padrão SAS e SATA 

com interfaces de 6 (seis) Gb/s; 

i. Suporte aos níveis de RAID 0, 1, 5, 6 e 10; 

ii. Memória cache de no mínimo 512 MB, não volátil ou alimentado 

por bateria; 

iii. Suportar expansão de capacidade de formatação on-line, detecção e 

recuperação automática de falhas e reconstrução, também 

automática e on-line, dos RAID groups impactados; 

b. No mínimo 4 (quatro) unidades SAS (Serial Attached SCSI) de no mínimo 

600 GB cada, com velocidade de rotação de 15000 RPM; 

c. O equipamento deve permitir a adição/substituição das unidades de disco 
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com o sistema em funcionamento (Hot-swap). 

d. Não serão aceitos discos em gabinetes externos ao servidor; 

 

9. REQUISITOS GERAIS 

a. O fabricante deve disponibilizar o download gratuito de todos os drivers dos 

dispositivos, BIOS e firmware para o equipamento ofertado, na internet; 

b. Devem ser fornecidos junto com o equipamento todos os acessórios e cabos 

necessários para acondicionamento e funcionamento do mesmo; 

c. Serão aceitos apenas equipamentos cujos componentes são fornecidos e 

homologados pelo fabricante, novos e em linha de produção. Não serão 

aceita a adição ou subtração de qualquer componente não original para 

adequação do equipamento; 

d. O modelo do equipamento deverá suportar o sistema operacional Windows 

Server 2008, nas versões x64 e R2 x64, comprovado através da HCL 

(Hardware Compatibility List) da Microsoft; 

e. O modelo do equipamento ofertado deverá suportar o sistema operacional 

Red Hat Enterprise Linux 6.1 ou posterior, comprovado através do HCL 

(Hardware Compatibility List) da Red Hat; 

f. O equipamento deve permitir o gerenciamento remoto do hardware, 

permitindo a avaliação de status dos componentes do servidor, inicialização, 

desligamento ou reboot, de forma independente do Sistema Operacional ou 

do status do equipamento (ligado, inoperante ou desligado); 

g. Quando o Licitante não for o próprio fabricante dos equipamentos 

ofertados, deverá apresentar a declaração do fabricante específica para o 

edital, autorizando a empresa licitante a comercializar e prestar os serviços 

de garantia exigidos; 

h. O equipamento ofertado deve pertencer a linha corporativa do fabricante, 

não sendo aceitos equipamentos destinados a uso doméstico. 

 

10. SUPORTE TÉCNICO ON-SITE DURANTE A GARANTIA (5 ANOS) 

 

Definem-se serviços de suporte técnico como sendo aqueles efetuados mediante 

suporte telefônico e assistência técnica nas instalações da CVM/SERPRO, responsáveis 

pela solução de problemas de funcionamento e disponibilidade dos equipamentos e de 

esclarecimento de dúvidas relacionadas à instalação, configuração e uso dos produtos 

adquiridos.  

A prestação dos serviços de suporte técnico on-site, deverão abranger todas as 

funcionalidades suportadas pelos componentes da solução, incluindo hardware e 

software, independente de terem sido configurados anteriormente e da política de 

comercialização do fabricante, e deverão prover obrigatoriamente: 

a. A CONTRATADA deverá responder por todos os vícios e defeitos da 

solução; 

b. O serviço de suporte técnico durante o período de garantia de 60 meses 

deverá, independente de configuração ou política de comercialização do 



página  48 

fabricante, prover obrigatoriamente: 

i. Substituições de hardware defeituoso ou viciado; 

ii. Atualizações corretivas e evolutivas de firmware e software; 

iii. Ajustes e configurações conforme manuais e normas técnicas do 

fabricante; 

iv. Demais procedimentos destinados a recolocar a solução em perfeito 

estado de funcionamento; 

v. Fornecimento de informações e esclarecimento de dúvidas sobre 

administração, configuração, otimização, troubleshooting ou 

utilização; 

c. O serviço de suporte técnico durante o período de garantia de 60 meses 

deverá ser prestado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana, no local onde a solução se encontrar instalada (on-site), por 

técnicos devidamente habilitados e credenciados, e sem qualquer ônus 

adicional; 

d. A CONTRATADA deverá disponibilizar canal de atendimento para 

abertura de chamados técnicos 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 

dias por semana, mediante sistema Web ou de um telefone 0800 ou número 

local no Rio de Janeiro; 

e. Para cada chamado técnico, a CONTRATADA deverá informar um número 

de controle (protocolo) para registro, bem como manter histórico de ações e 

atividades realizadas; 

f. Os chamados técnicos serão categorizados nos seguintes níveis de 

severidade: 
 

Nível Descrição 

1 Solução total ou parcialmente inoperante, com degradação de desempenho ou ocorrência de 

mau funcionamento. 

2 Solução operante com ocorrência de alarmes; consultas gerais sobre administração, 

configuração, otimização, troubleshooting ou utilização. 

 

g. O nível de severidade dos chamados deverá ser comunicado à 

CONTRATADA no momento de sua abertura; 

h. Os chamados técnicos deverão ser solucionados nos seguintes prazos: 
 

Níveis de severidade do chamado 

1 12 (doze) horas 

2 72 (setenta e duas) horas 

 

i. O atendimento de um chamado técnico só será considerado solucionado 

após autorização da CVM; 

j. O nível de severidade de um chamado poderá ser reclassificado. Neste caso, 

haverá nova contagem de prazo, conforme o novo nível de severidade; 

k. Disponibilização de correção para a CVM caso a ultima atualização dos 

produtos de software apresente problemas ao uso até 30 dias após sua 

instalação, mesmo após o encerramento do contrato; 
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11. Serviço de instalação do servidor em rack disponibilizado pela CVM; 

12. Sistema Operacional Windows 2008 R2 64 bits Enterprise, entregue instalado e 

com os drivers de dispositivos configurados no servidor, com a licença e as mídias 

para reinstalação; 

13. Software de gerenciamento e monitoramento remoto de falhas e atualizações do 

próprio fabricante do servidor; 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS PARA SWITCHES ETHERNET: 

ATENÇÃO: Será aceita oferta de qualquer componente de especificação diferente da 

solicitada, desde que comprovadamente iguale ou supere, individualmente, a qualidade, 

o desempenho, a operacionalidade, a proteção dos dados e programas, a criptografia, a 

resistência mecânica, a resistência ambiental, a resistência ao manuseio, a ergonomia 

ou a facilidade no manuseio do originalmente especificado – conforme o caso, e desde 

que não cause, direta ou indiretamente,incompatibilidade com qualquer das demais 

especificações, ou desvantagem nestes mesmos atributos dos demais componentes 

ofertados. 

1. REQUISITOS DE CONECTIVIDADE E DESEMPENHO 

a. Possuir no mínimo 48 (quarenta e oito) interfaces 10/100/1000 UTP “auto-

sensing” para conector RJ-45; 

b. Possuir no mínimo 2 (duas) interfaces 10 GbE, padrão 10GBase-SR; 

c. Possuir no mínimo uma matriz de comutação com 136 Gbps; 

d. Possuir capacidade de processamento de pelo menos 101 milhões de PPS 

(pacotes por segundo) em nível 2 e nível 3 (modelo OSI); 

e. Possuir capacidade para no mínimo 8000 endereços MAC; 

f. Deve permitir a agregação de links em modo estático e dinâmico (LACP), 

com suporte para até 64 grupos e 8 portas por grupo; 

g. Possuir LEDs em cada interface que indiquem a integridade e atividade do 

link, velocidade de conexão e modo de operação; 

h. O switch deve suportar as normas técnicas 802.3 (100Base-FX), 802.3u 

(100Base-TX), 802.3z (1000Base-X), 802.3ab (1000Base-T) e 802.3ae (10 

GbE); 

i. 2 (duas) fontes redundantes e hot-swap, sendo que cada uma deverá ser 

capaz de suportar o equipamento em sua configuração máxima; 

j. As fontes devem possuir tensão de entrada de 100VAC a 127VAC e de 

200VAC a 240VAC a 60Hz, com ajuste manual ou automático de tensão; 

k. Cabos de alimentação, no padrão nacional e com amperagem compatível 

com a potência do switch, para cada fonte de alimentação fornecida; 

l. Permitir instalação em rack de 19’’, cujo kit de fixação deverá ser fornecido 

em conjunto com o equipamento; 

m. O switch deve ser empilhável, permitindo a adição de portas na rede e deve 

possuir as seguintes características: 

i. O empilhamento deve ser feito através de cabo dedicado, fornecido 

com a solução, e não deve consumir interfaces de rede; 

ii. Deve permitir o empilhamento de, no mínimo, 4 (quatro) desses 
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switches; 

iii. Deve ser possível criar uma conexão de pelo menos 48 Gbps entre 

os switches membros da pilha; 

iv. O empilhamento deve ser feito de forma que, na eventual falha de 

um switch, a pilha continue a funcionar; 

v. Em caso de falha do switch controlador da pilha, outro switch deve 

assumir essa função de forma automática, sem intervenção manual e 

sem causar indisponibilidade; 

vi. Cada pilha de switches deve ser gerenciada como uma entidade 

única, através de uma única interface e um único endereço IP. 

n. O switch deve possuir porta de console para gerenciamento e configuração 

via linha de comando. A porta de conexão deve ser do padrão RJ-45; 

o. O switch deve possuir interface de gerenciamento baseada em WEB 

(HTTP) que permita aos usuários configurar e gerenciar o switch através de 

browser padrão; 

 

2. ADMINISTRAÇÃO E SEGURANÇA 

a. Deve ser gerenciável através dos protocolos Telnet e SSH; 

b. Deve permitir o espelhamento de uma porta ou de um grupo de portas para 

uma porta especificada; 

c. Deve ser gerenciável via SNMP (v1, v2 e v3); 

d. Deve implementar o protocolo Syslog e NTP; 

e. Deve suportar autenticação via RADIUS ou TACACS; 

f. Possuir suporte a protocolo de autenticação para controle do acesso 

administrativo ao equipamento; 

g. Implementar controle de acesso por porta (padrão 802.1x); 

h. Implementar listas de controle de acesso (ACLs) baseadas em endereço IP 

de origem e destino, portas UDP e TCP de origem e destino e endereços 

MAC de origem e destino; 

i. Implementar mecanismo para aplicação de patches de firmware sem 

interromper o funcionamento do switch. 

 

3. FUNCIONALIDADES DE CAMADAS 2 E 3 

a. O switch deve implementar LANs Virtuais (VLANs), conforme padrão 

802.1Q; 

b. Implementar classificação, marcação e priorização de tráfego baseada nos 

valores de classe de serviço do frame ethernet (802.1P) 

c. Suportar VLANs dinâmicas e “VLAN trunking” 

d. Implementar a funcionalidade “Port Trunking”, conforme padrão 802.3ad; 

e. Implementar os padrões 802.1d (STP), 802.1s (Multiple STP) e 802.1w 

(Rapid STP) 

f. Implementar IP multicast; 

g. Implementar  roteamento multicast PIM nos modos “sparse-mode” e 

“dense-mode”; 

h. Implementar o protocolo IGMP v1 e v2; 

i. Implementar o protocolo IGMP Snooping (v1, v2 e v3) em todas as 
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interfaces, conforme especificado nas RFC’s 1112 e 2236; 

j. Possuir roteamento nível 3 entre VLANs; 

k. Implementar roteamento estático; 

l. Implementar os protocolos de roteamento RIPv1 e RIPv2; 

m. Implementar protocolo de roteamento dinâmico OSPF v1, v2 e v3; 

n. Implementar o protocolo VRRP (Virtual Router Redundancy Protocol). 

 

4. REQUISITOS GERAIS 

a. O fabricante deve disponibilizar o download gratuito de todos os drivers e 

firmware para o equipamento ofertado, na internet; 

b. Devem ser fornecidos junto com o equipamento todos os acessórios e cabos 

necessários para acondicionamento e funcionamento do mesmo; 

c. Serão aceitos apenas equipamentos cujos componentes são fornecidos e 

homologados pelo fabricante, novos e em linha de produção. Não serão 

aceita a adição ou subtração de qualquer componente não original para 

adequação do equipamento; 

d. O equipamento deve permitir o gerenciamento remoto do hardware, 

permitindo a avaliação de status dos componentes, inicialização, 

desligamento ou reboot; 

e. Quando o Licitante não for o próprio fabricante dos equipamentos 

ofertados, deverá apresentar a declaração do fabricante específica para o 

edital, autorizando a empresa licitante a comercializar os equipamentos e 

prestar os serviços de garantia exigidos; 

f. O equipamento ofertado deve pertencer a linha corporativa do fabricante, 

não sendo aceitos equipamentos destinados a uso doméstico; 

g. O licitante deverá apresentar pelo menos 1 (um) atestado de capacidade 

técnica compatível com o objeto da licitação. 

 

5. SUPORTE TÉCNICO ON-SITE DURANTE A GARANTIA (5 ANOS) 

 

Definem-se serviços de suporte técnico como sendo aqueles efetuados mediante 

suporte telefônico e assistência técnica nas instalações da CVM/SERPRO, responsáveis 

pela solução de problemas de funcionamento e disponibilidade dos equipamentos e de 

esclarecimento de dúvidas relacionadas à instalação, configuração e uso dos produtos 

adquiridos.  

 

A prestação dos serviços de suporte técnico on-site, deverão abranger todas as 

funcionalidades suportadas pelos componentes da solução, incluindo hardware e 

software, independente de terem sido configurados anteriormente e da política de 

comercialização do fabricante, e deverão prover obrigatoriamente: 

b. A CONTRATADA deverá responder por todos os vícios e defeitos da 

solução; 

c. O serviço de suporte técnico durante o período de garantia de 60 meses 

deverá, independente de configuração ou política de comercialização do 
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fabricante, prover obrigatoriamente: 

i. Substituições de hardware defeituoso ou viciado; 

ii. Atualizações corretivas e evolutivas de firmware e software; 

iii. Ajustes e configurações conforme manuais e normas técnicas do 

fabricante; 

iv. Demais procedimentos destinados a recolocar a solução em perfeito 

estado de funcionamento; 

v. Fornecimento de informações e esclarecimento de dúvidas sobre 

administração, configuração, otimização, troubleshooting ou 

utilização; 

d. O serviço de suporte técnico durante o período de garantia de 60 meses 

deverá ser prestado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana, no local onde a solução se encontrar instalada (on-site), por 

técnicos devidamente habilitados e credenciados, e sem qualquer ônus 

adicional; 

e. A CONTRATADA deverá disponibilizar canal de atendimento para 

abertura de chamados técnicos 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 

dias por semana, mediante sistema Web ou de um telefone 0800 ou número 

local no Rio de Janeiro; 

f. Para cada chamado técnico, a CONTRATADA deverá informar um número 

de controle (protocolo) para registro, bem como manter histórico de ações e 

atividades realizadas; 

g. Os chamados técnicos serão categorizados nos seguintes níveis de 

severidade: 
 

Nível Descrição 

1 Solução total ou parcialmente inoperante, com degradação de desempenho ou ocorrência de 

mau funcionamento. 

2 Solução operante com ocorrência de alarmes; consultas gerais sobre administração, 

configuração, otimização, troubleshooting ou utilização. 

 

h. O nível de severidade dos chamados deverá ser comunicado à 

CONTRATADA no momento de sua abertura; 

i. Os chamados técnicos deverão ser solucionados nos seguintes prazos: 
 

Níveis de severidade do chamado 

1 12 (doze) horas 

2 72 (setenta e duas) horas 

 

j. O atendimento de um chamado técnico só será considerado solucionado 

após autorização da CVM; 

k. O nível de severidade de um chamado poderá ser reclassificado. Neste caso, 

haverá nova contagem de prazo, conforme o novo nível de severidade; 

l. Disponibilização de correção para a CVM caso a ultima atualização dos 

produtos de software apresente problemas ao uso até 30 dias após sua 

instalação, mesmo após o encerramento do contrato; 

 

6. Instalação e configuração dos switches ethernet, sendo que cada par de switches 
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formará uma pilha fisicamente separada, em rack disponibilizado pela CVM; 

 
4 . 2  –  R E Q U I S I T O S  I N T E R N O S  

4 . 2 . 1  –  R e q u i s i t o s  I n t e r n o s  F u n c i o n a i s  

I d  R e q u i s i t o  

1  F u n c i o n a l  –  P r o p o r c i o n a r  o  a m b i e n t e  n e c e s s á r i o  a o  f u n c i o n a m e n t o  d o  

a m b i e n t e  d e s c r i t o  e m  2 . 3 . 1 .  

2  E v o l u ç ã o  /  M a n u t e n ç ã o  d a  s o l u ç ã o  –  G a r a n t i a  o n - s i t e  p o r  5  a n o s  a  

p a r t i r  d o  a c e i t e  d e f i n i t i v o  d o s  e q u i p a m e n t o s .  

3  L o c a l  d e  E n t r e g a  –  S E R P R O  –  R u a  P a c h e c o  L e ã o ,  n º  1 . 2 3 5 ,  J a r d i m  

B o t â n i c o ,  R i o  d e  J a n e i r o  –  R J  –  C E P 2 2 4 6 0 - 9 0 5 ,  C N P J  3 3 . 6 8 3 . 111 / 0 0 0 8 -

7 5 .   

 

4 . 2 . 2  –  R e q u i s i t o s  I n t e r n o s  N ã o - F u n c i o n a i s  

I d  E n t r e g a  P r a z o  

1  1 ( u m )  s e r v i d o r  d e  b a c k u p  4 5  d i a s  a p ó s  a  a s s i n a t u r a  d o  

c o n t r a t o .  

2  1 0  ( d e z )  s w i t c h e s  d e  r e d e  e t h e r n e t  4 5  d i a s  a p ó s  a  a s s i n a t u r a  d o  

c o n t r a t o .  

3   S e r v i ç o s  d e  a s s i s t ê n c i a  t é c n i c a  e  

a t u a l i z a ç ã o  d e  p r o d u t o s  d e  s o f t w a r e  

e m  g a r a n t i a  

A t é  5  a n o s  a p ó s  a  a s s i n a t u r a  d o  

c o n t r a t o .  

 

I d  R e q u i s i t o  

1  Q u a l i d a d e  /  P a d ro n i z a ç ã o  /  C o m p a t i b i l i d a d e  /  D e s e m p e n h o  –  S e r v i d o r  

d e  b a c k u p  

    

C O N F O R M E  I T E M  4 . 1  

2  Q u a l i d a d e  /  P a d ro n i z a ç ã o  /  C o m p a t i b i l i d a d e  /  D e s e m p e n h o  –  S w i t c h e s  

d e  r e d e  e t h e r n e t  

    

C O N F O R M E  I T E M  4 . 1  

 

3  Q u a l i d a d e  /  P a d r o n i z a ç ã o  /  C o m p a t i b i l i d a d e  /  D e s e m p e n h o  –  S i s t e m a  

O p e r a c i o n a l  W i n d o w s  2 0 0 8  R 2  6 4  b i t s  E n t e r p r i s e ,  a  s e r  e n t r e g u e  

i n s t a l a d o ,  c o m  d r i v e r s  d e  d i s p o s i t i v o s  c o n f i g u r a d o s  n o  s e r v i d o r ,  

j u n t a m e n t e  c o m  a s  r e s p e c t i v a s  l i c e n ç a s  d e  u s o .  

4  G e s t ã o  d e  R i s c o s  –  T o d o s  o s  e q u i p a m e n t o s  o f e r t a d o s  d e v e r ã o  d i s p o r  d e  

s o f t w a r e  d e  g e r e n c i a m e n t o  e  m o n i t o r a m e n t o  r e m o t o  d e  f a l h a s  e  

a t u a l i z a ç õ e s ,  p r o d u z i d o  e  s u p r i d o  p e l o  p r ó p r i o  f a b r i c a n t e .  

5  S e r v i ç o s  d e  S u p o r t e  –  D i s p o n i b i l i z a r  c a n a i s  d e  c o n t a t o  p a r a  c h a m a d o s  

d e  a s s i s t ê n c i a  t é c n i c a  o u  d ú v i d a s  d o  u s u á r i o  p o r  m e i o  d e  s i t e ,  e - m a i l  e  

t e l e f o n e  0 8 0 0 .  

6  S e r v i ç o s  d e  S u p o r t e  –  O  l i c i t a n t e  v e n c e d o r  d e v e r á  a s s e g u r a r  à  C V M ,  

j u n t o  a o s  f a b r i c a n t e s  d o s  r e s p e c t i v o s  p r o d u t o s  d e  s o f t w a r e ,  a  

d i s p o n i b i l i d a d e  d o s  a r q u i v o s  p a r a  r e i n s t a l a ç ã o  d o  s i s t e m a  o p e r a c i o n a l ,  

b e m  c o m o  d o s  d r i v e r s  d e  d i s p o s i t i v o s  e  d o  s o f t w a r e  d e  g e r e n c i a m e n t o  e  

m o n i t o r a m e n t o  r e m o t o  d e  f a l h a s  e  a t u a l i z a ç õ e s ,  m e d i a n t e  t r a n s f e r ê n c i a  

d i r e t a  d o s  r e s p e c t i v o s  s i t e s .  

7  S e r v i ç o s  d e  S u p o r t e  –  O s  c a n a i s  d e  c o n t a t o  f i c a r ã o  d i s p o n í v e i s  8  h o r a s  

p o r  d i a ,  c i n c o  d i a s  p o r  s e m a n a .  M á x .  2  h o r a s  p a r a  r e s p o s t a  e  r e s o l u ç ã o  

f i n a l  n o  d i a  s e g u i n t e  à  a b e r t u r a  d o  c h a m a d o ,  p a r a  1 0 0  %  d o s  c h a m a d o s .  
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Ve r  i t e m  6 . 6 .  

8  S e r v i ç o  d e  S u p o r t e  –  P a r a  t o d o s  o s  c h a m a d o s  q u e  u l t r a p a s s a r e m  o s  

t e m p o s  m á x i m o s  e s t a b e l e c i d o s  a c i m a  d e v e r á  s e r  a p r e s e n t a d o  u m  

r e l a t ó r i o  t é c n i c o  p e l a  C o n t r a t a d a  j u s t i f i c a n d o  o  o c o r r i d o .  

9  G e s t ã o  d e  R i s c o s  –  O  l i c i t a n t e  d e v e r á  a p r e s e n t a r  c a r t a  d o  f a b r i c a n t e  d o s  

p r o d u t o s  o f e r t a d o s  o n d e  e s t e  a t e s t a  q u e  a q u e l e  e s t á  a u t o r i z a d o  a  

c o m e r c i a l i z a r  o s  p r o d u t o s  o f e r t a d o s  e m  t e r r i t ó r i o  n a c i o n a l ,  e  q u e  o s  

m e s m o s  s ã o  o r i g i n a i s ;  

1 0  G e s t ã o  d e  R i s c o s  –  O  l i c i t a n t e  d e v e r á  a p r e s e n t a r  d e c l a r a ç ã o ,  s o b  a s  

p e n a s  d a  l e i ,  d e  q u e  o s  s e r v i d o r e s  o f e r t a d o s  e  t o d o s  o s  s e u s  

c o m p o n e n t e s  s ã o  n o v o s ,  d e  p r i m e i r o  u s o  e  e s t ã o  e m  l i n h a  d e  f a b r i c a ç ã o  

n a  d a t a  d e  a b e r t u r a  d a s  p r o p o s t a s ;  

 

4 . 3  –  R E Q U I S I T O S  E X T E R N O S  

A S o l u ç ã o  D e v e  E s t a r  d e  A c o r d o  C o m  a s  S e g u i n t e s  N o r m a s  /  P a d r õ e s  /  

P o l í t i c a s :  

I d  R e q u i s i t o  

1  P a d r õ e s  d e  H o m o l o g a ç ã o  e  C e r t i f i c a ç ã o  d e  Q u a l i d a d e  d e  P ro d u t o s  d e  

I n f o r m á t i c a  –  C o n f o r m e  r e q u i s i t o s  a c i m a  

2  P o l í t i c a s  d e  S e g u r a n ç a  d a  I n f o r m a ç ã o  e  d e  C o n t ro l e  d e  A c e s s o  –  
C o n f o r m e  n o r m a t i v o s  d a  C V M  e  d o  C e n t r o  d e  D a d o s  d o  S E R P R O .  

3  S e g u r a n ç a  d o  u s u á r i o  c o n t r a  i n c i d e n t e s  e l é t r i c o s  e  c o m b u s t ã o  d o s  

m a t e r i a i s  e l é t r i c o s  –  D e v e  s e r  e n t r e g u e  c e r t i f i c a ç ã o  c o m p r o v a n d o  q u e  

o s  s e r v i d o r e s  o f e r t a d o s  e s t ã o  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  n o r m a  I E C  6 0 9 5 0 .  

 

5  –  M O D E L O  D E  P R E S TA Ç Ã O  D E  S E RV I Ç O  /  F O R N E C I M E N T O  D E  

B E N S  

5 . 1  –  J U S T I F I C AT I VA PA R A PA R C E L A M E N T O  D O  O B J E T O  

A t e n d i m e n t o  a o  p r i n c í p i o  d a  e c o n o m i c i d a d e .  

I d  O b j e t o  F o r m a  d e  

P a rc e l a m e n t o  

J u s t i f i c a t i v a  

1  S e r v i d o r  d e  b a c k u p  1  s e r v i d o r  M e n o r  p r e ç o  u n i t á r i o ,  

e v i t a n d o  o  r i s c o  d e  

v í c i o s  o c u l t o s .  
S u p o r t e  t é c n i c o  o n - s i t e  d u r a n t e  

a  g a r a n t i a  d e  5  a n o s  

6 0  m e s e s  

2    S w i t c h e s  d e  r e d e  e t h e r n e t  1 0  s w i t c h e s  M e n o r  p r e ç o  u n i t á r i o ,  

e v i t a n d o  o  r i s c o  d e  

v í c i o s  o c u l t o s .  
S u p o r t e  t é c n i c o  o n - s i t e  d u r a n t e  

a  g a r a n t i a  d e  5  a n o s  

6 0  m e s e s  

 

5 . 2  –  M E T O D O L O G I A D E  T R A B A L H O  

I d  B e m  /  

S e r v i ç o  

F o r m a  d e  E x e c u ç ã o  

/  F o r n e c i m e n t o  

J u s t i f i c a t i v a  

1  D i r e t o  O  l i c i t a n t e  d e v e r á  f o r n e c e r  o  p r o d u t o  

l i c i t a d o  à  C V M ,  e m  n o m e  d o  f a b r i c a n t e ,  

p o d e n d o  s o m e n t e  s u b c o n t r a t a r  a  t e r c e i r o s ,  

d e s d e  q u e  c r e d e n c i a d o s  p e l o  f a b r i c a n t e ,  

s e r v i ç o s  d e  i n s t a l a ç ã o  e  c o n f i g u r a ç ã o .  

2  
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6  –  E L E M E N T O S  PA R A G E S T Ã O  D O  C O N T R AT O  

6 . 1  –  PA P É I S  E  R E S P O N S A B I L I D A D E S  

I d  P a p e l  E n t i d a d e  I d  R e s p o n s a b i l i d a d e  

1  
G e s t o r  d o  

C o n t r a t o  
G S T  

1  
E l a b o r a ç ã o  d o  P l a n o  d e  I n s e r ç ã o  d a  

c o n t r a t a d a  

2  
C o n v o c a ç ã o  e  r e a l i z a ç ã o  d e  r e u n i ã o  

i n i c i a l ,  q u a n d o  a p l i c á v e l .  

3  
E n c a m i n h a m e n t o  f o r m a l  d e  O r d e m  

d e  S e r v i ç o  q u a n d o  e  o n d e  a p l i c á v e l .  

4  

E n c a m i n h a m e n t o  d a s  d e m a n d a s  d e  

c o r r e ç ã o  à  c o n t r a t a d a ,  q u a n d o  

h o u v e r.  

5  
E n c a m i n h a m e n t o  d e  i n d i c a ç ã o  d e  

s a n ç õ e s  à  S A D ,  q u a n d o  a s  h o u v e r.  

6  
A u t o r i z a r  à  c o n t r a t a d a  a  e m i s s ã o  d e  

N o t a s  F i s c a i s .  

7  

E n c a m i n h a m e n t o  d e  p e d i d o s  d e  

a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a l  à  S A D ,  q u a n d o  

o s  h o u v e r .  

8  
M a n u t e n ç ã o  d o  H i s t ó r i c o  d e  

G e r e n c i a m e n t o  d o  C o n t r a t o  

9  

E n c a m i n h a r  j u s t i f i c a t i v a  p a r a  

a d i t a m e n t o  c o n t r a t u a l  à  S A D  s e  

j u l g a d o  c o n v e n i e n t e  e  o p o r t u n o  

2  
F i s c a l  

A d m i n i s t r a t i v o  
G A L  

I d  R e s p o n s a b i l i d a d e  

1  
P a r t i c i p a r  d a  e l a b o r a ç ã o  d o  P l a n o  d e  

I n s e r ç ã o  d a  c o n t r a t a d a  

2  
P a r t i c i p a r  d a  r e u n i ã o  i n i c i a l ,  q u a n d o  

m a r c a d a .  

3  

Ve r i f i c a ç ã o  d a  a d e r ê n c i a  d o s  

s e r v i ç o s  p r e s t a d o s  a o s  t e r m o s  

c o n t r a t u a i s  

4  

Ve r i f i c a ç ã o  d a  m a n u t e n ç ã o  d a s  

c o n d i ç õ e s  c l a s s i f i c a t ó r i a s  r e f e r e n t e s  

à  p o n t u a ç ã o  o b t i d a  e  à  h a b i l i t a ç ã o  

t é c n i c a ,  q u a n d o  e  o n d e  a p l i c á v e l .  

3  F i s c a l  T é c n i c o  G S T  

I d  R e s p o n s a b i l i d a d e  

1  
P a r t i c i p a r  d a  e l a b o r a ç ã o  d o  P l a n o  d e  

I n s e r ç ã o  d a  c o n t r a t a d a .  

2  
P a r t i c i p a r  d a  r e u n i ã o  i n i c i a l ,  q u a n d o  

m a r c a d a .  

3  

Av a l i a ç ã o  d a  q u a l i d a d e  d o s  p r o d u t o s  

e / o u  s e r v i ç o s  e n t r e g u e s  e  d a s  

j u s t i f i c a t i v a s ,  q u a n d o  a s  h o u v e r ,  d e  

a c o r d o  c o m  o s  C r i t é r i o s  d e  

A c e i t a ç ã o  d e f i n i d o s  e m  c o n t r a t o .  

4  
I d e n t i f i c a ç ã o  d e  n ã o  c o n f o r m i d a d e s  

c o m  o s  t e r m o s  c o n t r a t u a i s  

5  
Ve r i f i c a ç ã o  d a  m a n u t e n ç ã o  d a s  

c o n d i ç õ e s  c l a s s i f i c a t ó r i a s  r e f e r e n t e s  
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à  p o n t u a ç ã o  o b t i d a  e  à  h a b i l i t a ç ã o  

t é c n i c a ,  q u a n d o  e  o n d e  a p l i c á v e l .  

6  

Ve r i f i c a ç ã o  d a  m a n u t e n ç ã o  d a s  

c o n d i ç õ e s  e l e n c a d a s  n o  P l a n o  d e  

S u s t e n t a ç ã o  

 

4  
F i s c a l  

R e q u i s i t a n t e  
G S T  

I d  R e s p o n s a b i l i d a d e  

1  
P a r t i c i p a r  d a  e l a b o r a ç ã o  d o  P l a n o  d e  

I n s e r ç ã o  d a  c o n t r a t a d a .  

2  
P a r t i c i p a r  d a  r e u n i ã o  i n i c i a l ,  q u a n d o  

m a r c a d a .  

3  

Av a l i a ç ã o  d a  q u a l i d a d e  d o s  p r o d u t o s  

e / o u  s e r v i ç o s  e n t r e g u e s  e  d a s  

j u s t i f i c a t i v a s ,  q u a n d o  a s  h o u v e r ,  d e  

a c o r d o  c o m  o s  C r i t é r i o s  d e  

A c e i t a ç ã o  d e f i n i d o s  e m  c o n t r a t o .  

4  
I d e n t i f i c a ç ã o  d e  n ã o  c o n f o r m i d a d e s  

c o m  o s  t e r m o s  c o n t r a t u a i s .  

5  

Ve r i f i c a ç ã o  d a  m a n u t e n ç ã o  d a  

n e c e s s i d a d e ,  o p o r t u n i d a d e  e  

e c o n o m i c i d a d e  d a  c o n t r a t a ç ã o .  

6  

Ve r i f i c a ç ã o  d a  m a n u t e n ç ã o  d a s  

c o n d i ç õ e s  e l e n c a d a s  n o  P l a n o  d e  

S u s t e n t a ç ã o  

5  
P r e p o s t o  d a  

C o n t r a t a d a  

A s e r  

d e f i n i d o  

I d  R e s p o n s a b i l i d a d e  

1  
R e a l i z a r  a s  c o r r e ç õ e s  e  t r o c a s  

e v e n t u a l m e n t e  n e c e s s á r i a s .  

2  
R e c e b e r  a s  O r d e n s  d e  S e r v i ç o   

e m i t i d a s  p e l o  c o n t r a t a n t e .  

3  
R e c e b e r  a u t o r i z a ç ã o  p a r a  e m i s s ã o  d e  

N o t a s  F i s c a i s .  

4  

E n t r e g a r  t e r m o  d e  c i ê n c i a  a s s i n a d o  

p e l o s  n o v o s  e m p r e g a d o s  e m  c a s o s  d e  

i n c l u s ã o / s u b s t i t u i ç ã o .  

 

6 . 2  –  D E V E R E S  E  R E S P O N S A B I L I D A D E S  D A C O N T R ATA N T E  

I d  D e v e r  /  R e s p o n s a b i l i d a d e  

1  

A s s e g u r a r  o  a c e s s o  d o s  e m p r e g a d o s  d a  c o n t r a t a d a  a o  a m b i e n t e  d e  

e n t r e g a ,  i n s t a l a ç ã o  e  c o n f i g u r a ç ã o  d o s  b e n s  f o r n e c i d o s ,  b e m  c o m o  d e  

e x e c u ç ã o  d a  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  d e  a s s i s t ê n c i a  t é c n i c a  e m  g a r a n t i a ;  

2  

P r e s t a r  à  c o n t r a t a d a  t o d a s  a s  i n f o r m a ç õ e s  e  e s c l a r e c i m e n t o s  n e c e s s á r i o s  

à  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  e  a o  f o r n e c i m e n t o  d o s  b e n s  c o n t r a t a d o s ,  

s e m p r e  q u e  s o l i c i t a d a ;  

3  

S o l i c i t a r  d e  i m e d i a t o  a  p r o n t a  r e p a r a ç ã o  o u  s u b s t i t u i ç ã o  d o  o b j e t o  

c o n t r a t a d o ,  o u  p a r t e ,  q u e  s e  a p r e s e n t e  c o m  d e f e i t o  o u  e m  d e s a c o r d o  

c o m  a  e s p e c i f i c a ç ã o  a p r e s e n t a d a  e  a c e i t a ;  

4  F i s c a l i z a r  e  a c o m p a n h a r  a  e x e c u ç ã o  d o  o b j e t o  d o  c o n t r a t o ;  

5  E f e t u a r  o s  p a g a m e n t o s  d e v i d o s  n o s  p r a z o s  p r e v i s t o s ;  

6  
P r o p o r c i o n a r  à  c o n t r a t a d a  a s  c o n d i ç õ e s  n e c e s s á r i a s  a o  f i e l  c u m p r i m e n t o  

d o  o b j e t o  c o n t r a t a d o .  

 

6 . 3  –  D E V E R E S  E  R E S P O N S A B I L I D A D E S  D A C O N T R ATA D A  

I d  D e v e r  /  R e s p o n s a b i l i d a d e  

1  
F o r n e c e r  p o r  s u a  c o n t a  e  r e s p o n s a b i l i d a d e  o s  b e n s ,  p r o d u t o s  e  s e r v i ç o s  

c o n f o r m e  a s  e s p e c i f i c a ç õ e s ,  n í v e i s  d e  q u a l i d a d e  e  p r a z o s  c o n t r a t a d o s ,  e  
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a s s i m  m a n t ê - l o s  p o r  t o d o  o  p e r í o d o  d e  g a r a n t i a .  

2  

R e p a r a r ,  c o r r i g i r ,  r e m o v e r ,  r e c o n s t r u i r  o u  s u b s t i t u i r ,  à s  s u a s  e x p e n s a s  

( s e m  q u a i s q u e r  ô n u s  p a r a  a  C V M ) ,  n o  t o t a l  o u  e m  p a r t e ,  o  o b j e t o  d o  

c o n t r a t o  e m  q u e  s e  v e r i f i c a r e m  v í c i o s ,  d e f e i t o s  o u  i n c o r r e ç õ e s  

r e s u l t a n t e s  d a  e x e c u ç ã o  o u  d e  m a t e r i a i s  e m p r e g a d o s  ( a r t . 6 9  d a  L e i  n º  

8 . 6 6 6 / 9 3 ) ;  

3  
A s s u m i r  t o d o s  o s  g a s t o s  e  d e s p e s a s  q u e  f i z e r ,  p a r a  o  a d i m p l e m e n t o  d a s  

o b r i g a ç õ e s  d e c o r r e n t e s  d o  C o n t r a t o ;  

4  

M a n t e r ,  e m  c o m p a t i b i l i d a d e  c o m  a s  o b r i g a ç õ e s  p o r  e l a  a s s u m i d a s ,  t o d a s  

a s  c o n d i ç õ e s  d e  h a b i l i t a ç ã o  e  q u a l i f i c a ç ã o  e x i g i d a s  n a  l i c i t a ç ã o .  A s s i m ,  

d u r a n t e  a  v i g ê n c i a  d o  C o n t r a t o ,  a  C O N T R ATA D A f i c a r á  o b r i g a d a  a  

r e n o v a r  t o d o s  o s  d o c u m e n t o s  r e l a t i v o s  à  r e g u l a r i d a d e  n o  S I C A F  -  

S i s t e m a  d e  C a d a s t r a m e n t o  U n i f i c a d o  d e  F o r n e c e d o r e s  ( a r t .  5 5 ,  i n c i s o  

X I I I  d a  L e i  n º  8 . 6 6 6 / 9 3 ) ;  

5  

G u a r d a r  s i g i l o  a b s o l u t o  s o b r e  a s  i n f o r m a ç õ e s  q u e  v i e r  a  t e r  

c o n h e c i m e n t o  p o r  f o r ç a  d a  c o n t r a t a ç ã o ,  a s s i n a n d o  o  Te r m o  d e  

C o m p r o m i s s o  c o r r e s p o n d e n t e  q u a n d o  d a  c e l e b r a ç ã o  d o  c o n t r a t o  e  

c o b r a n d o  s u a  c i ê n c i a  e  o b s e r v â n c i a  a  t o d o s  o s  s e u s  c o l a b o r a d o r e s  

e n v o l v i d o s  n o s  s e r v i ç o s  p r e s t a d o s ,  m e d i a n t e  a s s i n a t u r a  d e  Te r m o  d e  

C i ê n c i a .  A m b o s  o s  d o c u m e n t o s  d e v e r ã o  e s t a r  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  o  

d i s p o s t o  n a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  N º 0 4 ,  d e  1 2  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 0 ,  d a  

S LT I ;  

6  

N ã o  t r a n s f e r i r  a  t e r c e i r o s  o  C o n t r a t o ,  p o r  q u a l q u e r  f o r m a  e  n e m  m e s m o  

p a r c i a l m e n t e ,  b e m  c o m o  s u b c o n t r a t a r  q u a l q u e r  d a s  p r e s t a ç õ e s  a  q u e  

e s t á  o b r i g a d a ,  s e m  p r é v i o  c o n s e n t i m e n t o  p o r  e s c r i t o  d a  C V M ;  

7  

M a n t e r  o s  t é c n i c o s  r e s p o n s á v e i s  p e l a  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  

d e v i d a m e n t e  i d e n t i f i c a d o s  p o r  c r a c h á s  q u a n d o  e m  t r a b a l h o  n a s  

i n s t a l a ç õ e s  d a  C V M ;  

8  

A s s u m i r  i n t e i r a  r e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l ,  a d m i n i s t r a t i v a  e  p e n a l  p o r  

q u a i s q u e r  d a n o s  e  p r e j u í z o s ,  m a t e r i a i s  e / o u  p e s s o a i s ,  c a u s a d o s  p o r  s e u s  

e m p r e g a d o s ,  à  C V M  o u  a  t e r c e i r o s ;  

9  

A s s u m i r ,  t a m b é m ,  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p o r  t o d a s  a s  p r o v i d ê n c i a s  e  

o b r i g a ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n a  l e g i s l a ç ã o  e s p e c í f i c a  e m  a c i d e n t e s  d e  

t r a b a l h o ,  q u a n d o ,  e m  o c o r r ê n c i a  d a  e s p é c i e ,  f o r e m  v í t i m a s  o s  s e u s  

e m p r e g a d o s  e m  s e r v i ç o ,  o u  e m  c o n e x ã o  c o m  e l e s ,  a i n d a  q u e  a c o n t e c i d o  

n a s  d e p e n d ê n c i a s  d a  C V M ;  

1 0  

A r c a r  c o m  a s  d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  d e  q u a l q u e r  i n f r a ç ã o ,  s e j a  q u a l  f o r ,  

d e s d e  q u e  p r a t i c a d a  p o r  s e u s  t é c n i c o s  d u r a n t e  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s ,  

a i n d a  q u e  n o  r e c i n t o  d a  C V M ;  

11  

P a r t i c i p a r  d a s  r e u n i õ e s  c o n v o c a d a s  p e l o s  r e s p o n s á v e i s  p e l a  f i s c a l i z a ç ã o  

d o  c o n t r a t o ,  s e n d o  q u e ,  n a  p r i m e i r a  d e l a s ,  d e v e r á  i n d i c a r  o  p r e p o s t o  e  

e n t r e g a r ,  a s s i n a d o s ,  o  Te r m o  d e  C o m p r o m i s s o  e  o  Te r m o  d e  C i ê n c i a  

r e f e r i d o s  n o  i t e m  5  a c i m a .  

1 2  

I n s t a l a r ,  c o n f i g u r a r  e  t e s t a r  o s  b e n s  e  p r o d u t o s  –  h a rd w a re  e  s o f t w a re  –  

o f e r t a d o s  p a r a  f i n s  d e  c u m p r i m e n t o  d o  c o n t r a t o  n a s  u n i d a d e s  d a  C V M  

e / o u  n a s  d e p e n d ê n c i a s  d o  S E R P R O ,  q u a n d o  c a b í v e l ,  a s s e g u r a n d o  q u e  

e s t e j a m  e m  p l e n o  f u n c i o n a m e n t o .  

 

6 . 4  –  F O R M A S  D E  A C O M PA N H A M E N T O  D O  C O N T R AT O  

I d  E v e n t o  F o r m a  d e  A c o m p a n h a m e n t o  

1  R e u n i ã o  I n i c i a l  
P r e s e n c i a l  o u  Te l e  C o n f e r ê n c i a  c o m  a  

c o n t r a t a d a  

2  E n c a m i n h a m e n t o  d e  d e m a n d a s  R e t o r n o  d a  c o n t r a t a d a  p o r  t e l e f o n e  o u  
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e - m a i l  

3  R e u n i ã o  d e  a c o m p a n h a m e n t o  
P r e s e n c i a l  o u  Te l e  C o n f e r ê n c i a  c o m  a  

c o n t r a t a d a  

     

 

6 . 5  –  M E T O D O L O G I A D E  AVA L I A Ç Ã O  D A Q U A L I D A D E  

I d  E t a p a  /  F a s e  /  I t e m  M é t o d o  d e  Av a l i a ç ã o  

1  E n t r e g a  d o s  b e n s   
C o n f o r m i d a d e  c o m  a s  e s p e c i f i c a ç õ e s  

d o  e d i t a l  

2  I n s t a l a ç ã o  e  c o n f i g u r a ç ã o  E q u i p a m e n t o s  e m  f u n c i o n a m e n t o  

3  
A s s i s t ê n c i a  T é c n i c a  e m  

g a r a n t i a  

D i s p o n i b i l i d a d e  d o  c a n a l  e  Te m p o  d e  

r e s o l u ç ã o   

4  
S u p o r t e  T é c n i c o  o n - s i t e  

d u r a n t e  a  g a r a n t i a  

Av a l i a ç ã o  d o s  r e l a t ó r i o s  t é c n i c o s  

e m i t i d o s  p e l a  c o n t r a t a d a  

Ve r i f i c a ç ã o  d e  c h a m a d o s  t é c n i c o s  

a b e r t o s  p e l o  S E R P R O  

 

6 . 6  –  N Í V E I S  D E  S E RV I Ç O  

I d  E t a p a  /  F a s e  /  I t e m  I n d i c a d o r  Va l o r  A c e i t á v e l  

1  E n t r e g a  d o s  e q u i p a m e n t o s  

C o n f o r m i d a d e  

a o s  r e q u i s i t o s  

t é c n i c o s  

M í n i m o  1 0 0 %  

2  

I n s t a l a ç ã o  d o s  S i s t e m a s  

O p e r a c i o n a i s  e  s o f t w a r e s  

d e  g e r e n c i a m e n t o  

S e r v i d o r  e m  

f u n c i o n a m e n t o  
1  

3  

I n s t a l a ç ã o  e  c o n f i g u r a ç ã o  

d o s  1 0  ( d e z )  s w i t c h e s  d e  

r e d e  e t h e r n e t  e m  5  ( c i n c o )  

p i l h a s  f i s i c a m e n t e  d i s t i n t a s  

S w i t c h e s  

d i s p o n í v e i s  p a r a  

u s o  

1 0  

4  
A s s i s t ê n c i a  t é c n i c a  e m  

g a r a n t i a  

Te m p o  d e  

r e s o l u ç ã o ,  1 0 0 %  

d o s  c h a m a d o s  

M á x i m o  d e  2  h o r a s  

p a r a  r e s p o s t a  e  

r e s o l u ç ã o  f i n a l  n o  d i a  

ú t i l  s e g u i n t e  à  

a b e r t u r a  d o  c h a m a d o .   

D i s p o n i b i l i d a d e ,  

s e t e  d i a s  p o r  

s e m a n a ,  2 4  h o r a s  

p o r  d i a  

M í n i m o  9 9 %  

5  
S u p o r t e  T é c n i c o  o n - s i t e  

d u r a n t e  a  g a r a n t i a  

Te m p o  d e  

r e s o l u ç ã o ,  1 0 0 %  

d o s  c h a m a d o s  

M á x i m o  8  h o r a s  

D i s p o n i b i l i d a d e ,  

s e t e  d i a s  p o r  

s e m a n a ,  2 4  h o r a s  

p o r  d i a  

M í n i m o  9 9 %  

 

6 . 7  –  E S T I M AT I VA D E  V O L U M E  D E  B E N S  /  S E RV I Ç O S  

I d  B e m  /  S e r v i ç o  E s t i m a t i v a  F o r m a  d e  E s t i m a t i v a  

1  S e r v i d o r  d e  b a c k u p   1  
S u b s t i t u i ç ã o  d o  

e q u i p a m e n t o  e x i s t e n t e  

2  S w i t c h e s  d e  r e d e  e t h e r n e t  4  

S w i t c h e s  p a r a  a  r e d e  d e  

s e r v i d o r e s  d a  C V M .  O  

d i m e n s i o n a m e n t o  f o i  

b a s e a d o  n o  n ú m e r o  d e  

i n t e r f a c e s  a t u a l m e n t e  
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u t i l i z a d a s  n e s t a  r e d e ,  

c o n s i d e r a n d o  t a m b é m  o  

c r e s c i m e n t o  n o  p a r q u e  

t e c n o l ó g i c o  d a  C V M .  

3  S w i t c h e s  d e  r e d e  e t h e r n e t  2  

S w i t c h e s  p a r a  o  

a m b i e n t e  d e  b a c k u p  d a  

C V M .  O  

d i m e n s i o n a m e n t o  f o i  

b a s e a d o  n o  n ú m e r o  d e  

i n t e r f a c e s  n e c e s s á r i a s  

p a r a  s u p o r t a r  o  a m b i e n t e  

a t u a l  e  p r e v i s õ e s  d e  

c r e s c i m e n t o  n o  p a r q u e  

t e c n o l ó g i c o  d a  C V M .  

4  S w i t c h e s  d e  r e d e  e t h e r n e t  2  

S w i t c h e s  p a r a  a t e n d e r  a o  

t r o n c o  d e  i n t e r n e t  d a  

C V M - R J ,  e m  

s u b s t i t u i ç ã o  a o s  

e q u i p a m e n t o s  

t e c n o l o g i c a m e n t e  

d e f a s a d o s  q u e  c o m p õ e m  

a t u a l m e n t e  o  a m b i e n t e .  

5  S w i t c h e s  d e  r e d e  e t h e r n e t  2  

S w i t c h e s  p a r a  a t e n d e r  a o  

t r o n c o  d e  i n t e r n e t  d a  

C V M - S P,  e m  

s u b s t i t u i ç ã o  a o s  

e q u i p a m e n t o s  

t e c n o l o g i c a m e n t e  

d e f a s a d o s  q u e  c o m p õ e m  

a t u a l m e n t e  o  a m b i e n t e .  

6  
A s s i s t ê n c i a  t é c n i c a  e m  

g a r a n t i a  

5  i n c i d e n t e s  /  

a n o  

B a s e a d o  e m  e x p e r i ê n c i a  

a n t e r i o r  

 

6 . 8  –  P R A Z O S  E  C O N D I Ç Õ E S  

I d  E t a p a  /  F a s e  /  I t e m  P r a z o  /  C o n d i ç ã o  

1  E n t r e g a  d o s  b e n s   
A t é  4 5  d i a s  a p ó s  a  a s s i n a t u r a  

d o  c o n t r a t o .  

2  I n s t a l a ç ã o  e  c o n f i g u r a ç ã o  
A t é  1 5  d i a s  a p ó s  a  e n t r e g a  d o s  

e q u i p a m e n t o s .  

3  A s s i s t ê n c i a  T é c n i c a  e m  g a r a n t i a  Ve r  N í v e i s  d e  S e r v i ç o  

4  R e p o r t e  d e  d ú v i d a s  d o  u s u á r i o  Ve r  N í v e i s  d e  S e r v i ç o  

5  A t u a l i z a ç õ e s  d e  p r o d u t o s  d e  s o f t w a re  Ve r  N í v e i s  d e  S e r v i ç o  

     

 

6 . 9  –  A C E I T E ,  A LT E R A Ç Ã O  E  C A N C E L A M E N T O  

I d  C o n d i ç ã o  d e  A c e i t e  

1  C o n f o r m i d a d e  e  f u n c i o n a m e n t o  d o s  b e n s  f o r n e c i d o s ;  

2    Av a l i a ç ã o  d o s  N í v e i s  d e  S e r v i ç o  p r e s t a d o s  a  c a d a  p e r í o d o .  

 

I d  C o n d i ç ã o  d e  A l t e r a ç ã o  

1  A c r é s c i m o  o u  s u p r e s s ã o  d e  b e n s  l i c i t a d o s  
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I d  C o n d i ç ã o  d e  C a n c e l a m e n t o  

1  E x c l u s ã o  d a  l i n h a  d e  p r o d u t o s  d o  f a b r i c a n t e  d o s  e q u i p a m e n t o s  

2  

Tr a n s f e r ê n c i a  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  s e r v i ç o s  d e  s u p o r t e  e  

a t u a l i z a ç ã o ,  e m  r a z ã o  d e  t r a n s f e r ê n c i a  d e  t i t u l a r i d a d e  d o s  p r o d u t o s  e  

m a r c a s  s u p o r t a d o s ,  o u  p o r  m u d a n ç a  n a  p o l í t i c a  d e  p r e s t a ç ã o  d e s s e s  

s e r v i ç o s  q u e  d e t e r m i n e m  s u a  c o n t r a t a ç ã o  c o m  o u t r a s  p e s s o a s  j u r í d i c a s .  

    

 

6 . 1 0  –  C O N D I Ç Õ E S  D E  PA G A M E N T O  

I d  E t a p a  /  F a s e  /  I t e m  C o n d i ç ã o  d e  P a g a m e n t o  

1  
E n t r e g a ,  i n s t a l a ç ã o  e  c o n f i g u r a ç ã o  d o s  

b e n s  
P a r c e l a  ú n i c a   

6 . 11  –  G A R A N T I A  

I d  G a r a n t i a  

1  

D e f i n e m - s e  s e r v i ç o s  d e  s u p o r t e  t é c n i c o  c o m o  s e n d o  a q u e l e s  e f e t u a d o s  

m e d i a n t e  s u p o r t e  t e l e f ô n i c o  e  a s s i s t ê n c i a  t é c n i c a  n a s  i n s t a l a ç õ e s  d a  

C V M / S E R P R O ,  r e s p o n s á v e i s  p e l a  s o l u ç ã o  d e  p r o b l e m a s  d e  

f u n c i o n a m e n t o  e  d i s p o n i b i l i d a d e  d o s  e q u i p a m e n t o s  e  d e  e s c l a r e c i m e n t o  

d e  d ú v i d a s  r e l a c i o n a d a s  à  i n s t a l a ç ã o ,  c o n f i g u r a ç ã o  e  u s o  d o s  p r o d u t o s  

a d q u i r i d o s .   

A p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  d e  s u p o r t e  t é c n i c o  o n - s i t e ,  d e v e r ã o  a b r a n g e r  

t o d a s  a s  f u n c i o n a l i d a d e s  s u p o r t a d a s  p e l o s  c o m p o n e n t e s  d a  s o l u ç ã o ,  

i n c l u i n d o  h a r d w a r e  e  s o f t w a r e ,  i n d e p e n d e n t e  d e  t e r e m  s i d o  

c o n f i g u r a d o s  a n t e r i o r m e n t e  e  d a  p o l í t i c a  d e  c o m e r c i a l i z a ç ã o  d o  

f a b r i c a n t e ,  e  d e v e r ã o  p r o v e r  o b r i g a t o r i a m e n t e :  

1 .  A C O N T R ATA D A d e v e r á  r e s p o n d e r  p o r  t o d o s  o s  v í c i o s  e  d e f e i t o s  d a  

s o l u ç ã o ;  

2 .  O  s e r v i ç o  d e  s u p o r t e  t é c n i c o  d u r a n t e  o  p e r í o d o  d e  g a r a n t i a  d e  6 0  

m e s e s  d e v e r á ,  i n d e p e n d e n t e  d e  c o n f i g u r a ç ã o  o u  p o l í t i c a  d e  

c o m e r c i a l i z a ç ã o  d o  f a b r i c a n t e ,  p r o v e r  o b r i g a t o r i a m e n t e :  

2 . 1 .  S u b s t i t u i ç õ e s  d e  h a r d w a r e  d e f e i t u o s o  o u  v i c i a d o ;  

2 . 2 .  A t u a l i z a ç õ e s  c o r r e t i v a s  e  e v o l u t i v a s  d e  f i r m w a r e  e  s o f t w a r e ;  

2 . 3 .  A j u s t e s  e  c o n f i g u r a ç õ e s  c o n f o r m e  m a n u a i s  e  n o r m a s  t é c n i c a s  d o  

f a b r i c a n t e ;  

2 . 4 .  D e m a i s  p r o c e d i m e n t o s  d e s t i n a d o s  a  r e c o l o c a r  a  s o l u ç ã o  e m  

p e r f e i t o  e s t a d o  d e  f u n c i o n a m e n t o ;  

2 . 5 .  F o r n e c i m e n t o  d e  i n f o r m a ç õ e s  e  e s c l a r e c i m e n t o  d e  d ú v i d a s  s o b r e  

a d m i n i s t r a ç ã o ,  c o n f i g u r a ç ã o ,  o t i m i z a ç ã o ,  t r o u b l e s h o o t i n g  o u  u t i l i z a ç ã o ;  

3 .  O  s e r v i ç o  d e  s u p o r t e  t é c n i c o  d u r a n t e  o  p e r í o d o  d e  g a r a n t i a  d e  6 0  

m e s e s  d e v e r á  s e r  p r e s t a d o  2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o )  h o r a s  p o r  d i a ,  7  ( s e t e )  

d i a s  p o r  s e m a n a ,  n o  l o c a l  o n d e  a  s o l u ç ã o  s e  e n c o n t r a r  i n s t a l a d a  ( o n -

s i t e ) ,  p o r  t é c n i c o s  d e v i d a m e n t e  h a b i l i t a d o s  e  c r e d e n c i a d o s ,  e  s e m  

q u a l q u e r  ô n u s  a d i c i o n a l ;  

4 .  A C O N T R ATA D A d e v e r á  d i s p o n i b i l i z a r  c a n a l  d e  a t e n d i m e n t o  p a r a  

a b e r t u r a  d e  c h a m a d o s  t é c n i c o s  2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o )  h o r a s  p o r  d i a ,  7  

( s e t e )  d i a s  p o r  s e m a n a ,  m e d i a n t e  s i s t e m a  We b  o u  d e  u m  t e l e f o n e  0 8 0 0  

o u  n ú m e r o  l o c a l  n o  R i o  d e  J a n e i r o ;  

5 .  P a r a  c a d a  c h a m a d o  t é c n i c o ,  a  C O N T R ATA D A d e v e r á  i n f o r m a r  u m  

n ú m e r o  d e  c o n t r o l e  ( p r o t o c o l o )  p a r a  r e g i s t r o ,  b e m  c o m o  m a n t e r  

h i s t ó r i c o  d e  a ç õ e s  e  a t i v i d a d e s  r e a l i z a d a s ;  

6 .  O s  c h a m a d o s  t é c n i c o s  s e r ã o  c a t e g o r i z a d o s  n o s  s e g u i n t e s  n í v e i s  d e  

s e v e r i d a d e :  

 

Nível Descrição 

1 Solução total ou parcialmente inoperante, com degradação de desempenho ou 
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ocorrência de mau funcionamento. 

2 Solução operante com ocorrência de alarmes; consultas gerais sobre administração, 

configuração, otimização, troubleshooting ou utilização. 

 

7 .  O  n í v e l  d e  s e v e r i d a d e  d o s  c h a m a d o s  d e v e r á  s e r  c o m u n i c a d o  à  

C O N T R ATA D A n o  m o m e n t o  d e  s u a  a b e r t u r a ;  

8 .  O s  c h a m a d o s  t é c n i c o s  d e v e r ã o  s e r  s o l u c i o n a d o s  n o s  s e g u i n t e s  

p r a z o s :  

 

Níveis de severidade do chamado 

1 12 (doze) horas 

2 72 (setenta e duas) horas 

 

9 .  O  a t e n d i m e n t o  d e  u m  c h a m a d o  t é c n i c o  s ó  s e r á  c o n s i d e r a d o  

s o l u c i o n a d o  a p ó s  a u t o r i z a ç ã o  d a  C V M ;  

1 0 .  O  n í v e l  d e  s e v e r i d a d e  d e  u m  c h a m a d o  p o d e r á  s e r  r e c l a s s i f i c a d o .  

N e s t e  c a s o ,  h a v e r á  n o v a  c o n t a g e m  d e  p r a z o ,  c o n f o r m e  o  n o v o  n í v e l  d e  

s e v e r i d a d e ;  

11 .  D i s p o n i b i l i z a ç ã o  d e  c o r r e ç ã o  p a r a  a  C V M  c a s o  a  u l t i m a  a t u a l i z a ç ã o  

d o s  p r o d u t o s  d e  s o f t w a r e  a p r e s e n t e  p r o b l e m a s  a o  u s o  a t é  3 0  d i a s  a p ó s  

s u a  i n s t a l a ç ã o ,  m e s m o  a p ó s  o  e n c e r r a m e n t o  d o  c o n t r a t o ;  

6 . 1 2  –  P R O P R I E D A D E ,  S I G I L O  E  R E S T R I Ç Õ E S  

I d  D i r e i t o  d e  P ro p r i e d a d e  

1  

O s  p r o d u t o s  e  m a r c a s  o b j e t o  d o  p r e s e n t e  Te r m o  d e  R e f e r ê n c i a  

p e r m a n e c e m  s o b  a  t i t u l a r i d a d e  d e  s e u s  f a b r i c a n t e s  /  d i s t r i b u i d o r e s  p o r  

t o d a  a  e x t e n s ã o  d o  p e r í o d o  d e  d u r a ç ã o  d o  c o n t r a t o ,  n o s  t e r m o s  d a  L e i  

N º  9 . 6 1 0 ,  d e  1 9  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 9 8 .  

I d  C o n d i ç ã o  d e  M a n u t e n ç ã o  d e  S i g i l o  

1  

A C V M  e  a  e m p r e s a  c o n t r a t a d a  a s s u m e m  m ú t u a s  o b r i g a ç õ e s  d e  s i g i l o  

p o r  i n t e r m é d i o  d e  Te r m o  d e  C o m p r o m i s s o  e s t a b e l e c i d o  e m  a l i n h a m e n t o  

c o m  a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  N º  0 4 ,  d e  1 2  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 0 ,  d a  S LT I .  

I d  R e s t r i ç ã o  

1  S e m  r e s t r i ç õ e s  a d i c i o n a i s .  

6 . 1 3 –  M E C A N I S M O S  F O R M A I S  D E  C O M U N I C A Ç Ã O  

F u n ç ã o  d e  C o m .  1 :  Q u a i s q u e r  q u e s t õ e s  a d m i n i s t r a t i v a s  d u r a n t e  a  

e x e c u ç ã o  d o  c o n t r a t o ,  d e  c u n h o  m a i s  f o r m a l ;  

D o c u m e n t o  E m i s s o r  D e s t i n a t á r i o  M e i o  F r e q u ê n c i a  

O f i c i o  C o n t r a t a n t e  /  

C o n t r a t a d a  

C o n t r a t a d a  /  

C o n t r a t a n t e  

C o r r e i o  E v e n t u a l  

F u n ç ã o  d e  C o m .  2 :  A b e r t u r a  d e  c h a m a d o s  

D o c u m e n t o  E m i s s o r  D e s t i n a t á r i o  M e i o  F r e q u ê n c i a  

L i g a ç ã o  Te l e f ô n i c a  /  

M e n s a g e m  e l e t r ô n i c a  

( e - m a i l )  

C o n t r a t a n t e  /  

C o n t r a t a d a  

C o n t r a t a d a  /  

C o n t r a t a n t e  

Te l e f o n e  /  

I n t e r n e t  

E v e n t u a l  

F u n ç ã o  d e  C o m .  3 :  Q u e s t õ e s  a d m i n i s t r a t i v a s  c o t i d i a n a s  d u r a n t e  a  

e x e c u ç ã o  d o  c o n t r a t o ;  

D o c u m e n t o  E m i s s o r  D e s t i n a t á r i o  M e i o  F r e q u ê n c i a  

M e n s a g e m  e l e t r ô n i c a  

( e - m a i l )  

C o n t r a t a n t e  /  

C o n t r a t a d a  

C o n t r a t a d a  /  

C o n t r a t a n t e  

C o r r e i o  E v e n t u a l  

F u n ç ã o  d e  C o m .  4 :  A p r e s e n t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  p r e s t a d o s  c o m  v i s t a s  à  s u a  

a v a l i a ç ã o .  

D o c u m e n t o  E m i s s o r  D e s t i n a t á r i o  M e i o  F r e q u ê n c i a  
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R e l a t ó r i o  d e  s e r v i ç o s  

p r e s t a d o s  

C o n t r a t a d a  C o n t r a t a n t e   C o r r e i o  /  

I n t e r n e t  

E v e n t u a l  

F u n ç ã o  d e  C o m .  5 :  A p r e s e n t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  p r e s t a d o s  c o m  v i s t a s  à  s u a  

q u i t a ç ã o .  

D o c u m e n t o  E m i s s o r  D e s t i n a t á r i o  M e i o  F r e q u ê n c i a  

N o t a  F i s c a l  e  F a t u r a  

o u  N o t a  F i s c a l  e  

B o l e t a  B a n c á r i a  

C o n t r a t a d a  C o n t r a t a n t e  C o r r e i o  /  

I n t e r n e t  

M e n s a l  

 

7  –  E S T I M AT I VA D E  P R E Ç O  

I d  B e n s  /  S e r v i ç o  Va l o r  E s t i m a d o  

1  
1  ( u m )  s e r v i d o r  p a r a  c o m p o r  o  a m b i e n t e  d e  b a c k u p  

d a  C V M  

R $  6 7 . 4 2 0 , 8 7   

2  
S u p o r t e  t é c n i c o  o n - s i t e  d u r a n t e  a  g a r a n t i a  d e  5  a n o s  

p a r a  s e r v i d o r  

R $  1 6 . 0 3 9 , 3 9   

3  
1 0  ( d e z )  s w i t c h e s  E t h e r n e t  p a r a  a s  r e d e s  d e  d a d o s  d a  

C V M  

R $  4 1 9 . 1 2 3 , 9 2   

4  
S u p o r t e  t é c n i c o  o n - s i t e  d u r a n t e  a  g a r a n t i a  d e  5  a n o s  

p a r a  s w i t c h e s  

R $  2 1 2 . 6 5 5 , 8 8   

 To t a l :  R $  7 1 5 . 2 4 0 , 0 6  

 

8  –  A D E Q U A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A  

8 . 1  –  F O N T E  D E  R E C U R S O S  

I d  Va l o r  F o n t e  ( P ro g r a m a  /  A ç ã o )  

1  R $  7 1 5 . 2 4 0 , 0 6  P L O A / 2 0 1 2 :  P r o g r a m a  0 7 7 8  -  D e s e n v o l v i m e n t o  d o  

M e r c a d o  d e  Va l o r e s  M o b i l i á r i o s ;  A ç ã o  2 2 1 0  –  S i s t e m a  

I n f o r m a t i z a d o  d a  C o m i s s ã o  d e  Va l o r e s  M o b i l i á r i o s ;  

R u b r i c a :  A q u i s i ç ã o  e q u i p a m e n t o s  d e  r e d e .  

 =  To t a l  R $  7 1 5 . 2 4 0 , 0 6  

 

9  –  S A N Ç Õ E S  A P L I C Á V E I S  

I d  O c o r r ê n c i a  S a n ç ã o  

1  
I n e x e c u ç ã o  t o t a l / p a r c i a l  

d o  c o n t r a t o  

A d v e r t ê n c i a  

M u l t a  d e  a t é  2 0 %  d o  v a l o r  d o  c o n t r a t o  

S u s p e n s ã o  t e m p o r á r i a  d e  p a r t i c i p a ç ã o  e m  

l i c i t a ç ã o  e  i m p e d i m e n t o  d e  c o n t r a t a r  c o m  a  

A d m i n i s t r a ç ã o  p o r  a t é  d o i s  a n o s  

2  
D e s c u m p r i m e n t o  d e  

p r a z o s  e s t a b e l e c i d o s  

M u l t a  d e  0 , 5 %  d o  v a l o r  d o  c o n t r a t o  p o r  d i a  

d e  a t r a s o  o u  S L A n ã o  a t e n d i d o  

R e s c i s ã o  u n i l a t e r a l  d o  c o n t r a t o  p e l a  C V M  

3  

I n a d i m p l ê n c i a  q u a n t o  a o  

p a g a m e n t o  d e  m u l t a s  

a p l i c a d a s  p e l a  C V M  

I n c l u s ã o  d a  c o n t r a t a d a  n o  C A D I N ,  c f .  L e i  

6 . 8 3 0 / 8 0 .  
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1 0  –  C R I T É R I O S  D E  S E L E Ç Ã O  D O  F O R N E C E D O R  

1 0 . 1  –  P R O P O S TA T É C N I C A  

1 0 . 1 . 1  –  O r g a n i z a ç ã o  

I d  I t e m  D e s c r i ç ã o  

1  N / A  C f .  O b j e t o  –  P r e g ã o  E l e t r ô n i c o  –  m e n o r  p r e ç o .  

1 0 . 2  –  Q U A L I F I C A Ç Ã O  T É C N I C A  

1 0 . 2 . 1  –  R e q u i s i t o s  d e  C a p a c i t a ç ã o  e  E x p e r i ê n c i a  

I d  P a p e l  I d  R e q u i s i t o s  

1  N / A  
1  C f .  O b j e t o  –  P r e g ã o  E l e t r ô n i c o  –  m e n o r  p r e ç o .  

2   

1 0 . 3  –  C R I T É R I O S  D E  S E L E Ç Ã O  

C a r a c t e r i z a ç ã o  d a  S o l u ç ã o  d e  Te c n o l o g i a  d a  I n f o r m a ç ã o  

A q u i s i ç ã o  d e  s e r v i d o r  d e  b a c k u p  e  s w i t c h e s ,  c o m  g a r a n t i a  d e  5  a n o s ,  p a r a  

s u b s t i t u i r  o s  s w i t c h e s  d a  r e d e  d e  s e r v i d o r e s  e  c o m p o r  a  n o v a  s o l u ç ã o  d e  

b a c k u p  d o s  d a d o s  d e  P r o d u ç ã o ,  H o m o l o g a ç ã o  e  D e s e n v o l v i m e n t o  e m  

a t e n d i m e n t o  à s  n e c e s s i d a d e s  a t u a i s  e  f u t u r a s  d o  a m b i e n t e  t e c n o l ó g i c o  d a  

C V M .  

L i c i t a ç ã o / C o n t r a t a ç ã o  

M o d a l i d a d e :  P r e g ã o  T i p o :  E l e t r ô n i c o  

J u s t i f i c a t i v a :  S e r á  u t i l i z a d o  o  p r o c e d i m e n t o  u s u a l  d e  p r e g ã o ,  n ã o  h a v e n d o  

m o t i v o  q u e  j u s t i f i q u e  o u t r a  f o r m a  d e  a q u i s i ç ã o .  

J u s t i f i c a t i v a  p a r a  A p l i c a ç ã o  d o  D i re i t o  d e  P r e f e r ê n c i a  

L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  1 2 3 / 0 6  e  L e i  n °  8 . 2 4 8 / 9 1  
N ã o  a p l i c á v e l .  

I d  C r i t é r i o  d e  

H a b i l i t a ç ã o  

J u s t i f i c a t i v a  

1  S o l v ê n c i a  

A e m p r e s a  c u j a  f a l ê n c i a  o u  i n s o l v ê n c i a  c i v i l  t e n h a  

s i d o  d e c r e t a d a  j u d i c i a l m e n t e  o u  q u e  e s t e j a m  e m  

g o z o  d e  b e n e f í c i o  d a  c o n c o r d a t a  o u  q u e  t e n h a m  

r e q u e r i d o  r e c u p e r a ç ã o  j u d i c i a l ,  a i n d a  n ã o  

e n c e r r a d a ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  6 3  d a  L e i  n º  11 . 1 0 1 ,  

d e  9 . 2 . 2 0 0 5  n ã o  p o d e r á  s e r  c o n t r a t a d a  p a r a  a s  

f i n a l i d a d e s  d o  p r e s e n t e  Te r m o .  

2  I d o n e i d a d e  

A e m p r e s a  q u e  t e n h a  s i d o  d e c l a r a d a  i n i d ô n e a  p o r  

q u a l q u e r  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e  d a s  A d m i n i s t r a ç õ e s  

P ú b l i c a s  F e d e r a l ,  E s t a d u a l  o u  M u n i c i p a l ,  b e m  c o m o  

a  e m p r e s a  q u e  e s t i v e r  i n s c r i t a  n o  C a d a s t r o  N a c i o n a l  

d e  E m p r e s a s  I n i d ô n e a s  e  S u s p e n s a s  –  C E I S ,  

c o n f o r m e  P o r t a r i a  n º  5 1 6 ,  d e  1 5  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 0 ,  

d o  M i n i s t é r i o  d o  C o n t r o l e  e  d a  T r a n s p a r ê n c i a ,  n ã o  

p o d e r á  s e r  c o n t r a t a d a  p a r a  a s  f i n a l i d a d e s  d o  

p r e s e n t e  Te r m o .  

3  F é  p ú b l i c a  

A e m p r e s a  q u e  t e n h a  p r e s t a d o  i n f o r m a ç õ e s  

i n v e r í d i c a s  e m  s u a  d o c u m e n t a ç ã o  p a r a  h a b i l i t a ç ã o  

o u  e m  s u a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s  n ã o  p o d e r á  s e r  

c o n t r a t a d a  p a r a  a s  f i n a l i d a d e s  d o  p r e s e n t e  Te r m o .  

4  S i n g u l a r i d a d e  

A e m p r e s a  c o n s t i t u í d a  e m  f o r m a  d e  c o n s ó r c i o  n ã o  

p o d e r á  s e r  c o n t r a t a d a  p a r a  a s  f i n a l i d a d e s  d o  

p r e s e n t e  Te r m o .  

5  N a c i o n a l i d a d e  A e m p r e s a  o u  s o c i e d a d e  e s t r a n g e i r a  n ã o  p o d e r á  s e r  
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c o n t r a t a d a  p a r a  a s  f i n a l i d a d e s  d o  p r e s e n t e  Te r m o .  

6  I s e n ç ã o  

A e m p r e s a  d a  q u a l  s e j a  s ó c i o ,  c o o p e r a d o ,  d i r i g e n t e  

o u  r e s p o n s á v e l  t é c n i c o  q u a l q u e r  s e r v i d o r  d a  C V M ,  

n ã o  p o d e r á  s e r  c o n t r a t a d a  p a r a  a s  f i n a l i d a d e s  d o  

p r e s e n t e  Te r m o .  

7  R e g u l a r i d a d e  l e g a l  

A e m p r e s a  q u e  e s t e j a  c u m p r i n d o  a  s a n ç ã o  d e  

s u s p e n s ã o  d o  d i r e i t o  d e  l i c i t a r  n ã o  p o d e r á  s e r  

c o n t r a t a d a  p a r a  a s  f i n a l i d a d e s  d o  p r e s e n t e  Te r m o .  

8  I m p u t a b i l i d a d e  
C o o p e r a t i v a s  n ã o  p o d e r ã o  s e r  c o n t r a t a d a s  p a r a  a s  

f i n a l i d a d e s  d o  p r e s e n t e  Te r m o .  

I d  C r i t é r i o  T é c n i c o  

O b r i g a t ó r i o  

J u s t i f i c a t i v a  

1  R e p r e s e n t a t i v i d a d e  

A e m p r e s a  q u e  n ã o  f o r  c r e d e n c i a d a  p e l o  

f a b r i c a n t e / d i s t r i b u i d o r  p a r a  f o r n e c i m e n t o  d o s  b e n s  

e  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  o b j e t o  d a  p r e s e n t e  

c o n t r a t a ç ã o  n o  t e r r i t ó r i o  n a c i o n a l ,  n ã o  p o d e r á  s e r  

c o n t r a t a d a  p a r a  a s  f i n a l i d a d e s  d o  p r e s e n t e  Te r m o .  

I d  C r i t é r i o  T é c n i c o  

P o n t u á v e l  

P o n t u a ç ã o  %  J u s t i f i c a t i v a  

1  N ã o  a p l i c á v e l  1  1 0 0  A q u i s i ç ã o  p e l o  m e n o r  p r e ç o .  

To t a l  =  1    

I d  C r i t é r i o  d e  

A c e i t a b i l i d a d e  d e  P re ç o s  

U n i t á r i o s  e  G l o b a i s  

J u s t i f i c a t i v a  

1  

C o m p a t i b i l i d a d e  c o m  o s  

p r e ç o s  p r a t i c a d o s  n a  

A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a .  

A r t .  1 5 ,  I n c i s o  V  d a  L e i  8 . 6 6 6 / 9 3 :  A s  

c o m p r a s ,  s e m p r e  q u e  p o s s í v e l ,  d e v e r ã o  
b a l i z a r - s e  p e l o s  p r e ç o s  p r a t i c a d o s  n o  â m b i t o  

d o s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  

P ú b l i c a .  

I d  C r i t é r i o  d e  J u l g a m e n t o  J u s t i f i c a t i v a  

1  M e n o r  p r e ç o  B e n s  e  s e r v i ç o s  d i s p o n í v e i s  n o  m e r c a d o  

a t r a v é s  d e  d i v e r s o s  f o r n e c e d o r e s  c o m 

p r e s e n ç a  m u n d i a l ,  p o d e n d o  s e r  c o n s i d e r a d o s  

c o m o  c o m m o d i t i e s .  

 

C I Ê N C I A  

I n t e g r a n t e  

T é c n i c o  

I n t e g r a n t e  

R e q u i s i t a n t e  

I n t e g r a n t e  

A d m i n i s t r a t i v o  

 

 

______________________ 

Vi n i c i u s  G a g n o  L i m a  

M a t . :  0 1 9 1 5 7 3 2 - 0  

 

 

______________________ 

A .  C .  Vi l a r i n h o s  J r.  

M a t . :  0 1 4 8 2 2 9 4  

 

 

______________________ 

A n d r i c i a  B e v a c e  

M a t . :  

R i o  d e  J a n e i r o ,  2 0  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 2  

Encaminha-se à GAL para abertura de processo administrativo objetivando iniciação de procedimento de 

contratação por pregão, segundo art. 38 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE DIREITO DE PREFERÊNCIA 

PROCESSO DE COMPRAS Nº RJ-2012-11704 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2012 

 

 

DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DE TECNOLOGIA DESENVOLVIDA 

NO PAÍS E PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA USUFRUTO DOS 

BENEFÍCIOS PREVISTO NO DECRETO Nº 7.174/2010. 

 

 

(identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (identificação completa da licitante), doravante denominado (licitante), para 

fins do disposto no item (completar) do edital (completar com identificação do Edital), 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(  ) Possui as Certificações de Tecnologia Desenvolvida no País, nos termos da Lei 8.248, de 

23 de outubro de 1991, do Decreto 5.906, de 26 de setembro de 2006, ou do Decreto 6.008, de 

29 de dezembro de 2006. 

 

(  ) Possui a Certificação de Processo Produtivo Básico (PPB), nos termos da Lei 8.248, de 23 

de outubro de 1991, do Decreto 5.906, de 26 de setembro de 2006, ou do Decreto 6.008, de 29 

de dezembro de 2006. 

 

Ainda, afirma que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

_____________, _____de__________de______ 

 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa). 

 


